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PAUTA DA 260ª REUNIÃO ORDINÁRIA 
www.seplancti.am.gov.br – link: CODAM 

 
DATA: 25 de fevereiro de 2016. 
LOCAL: AUDITÓRIO DA SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO, CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO - SEPLANCTI, situado na Rua Major Gabriel, nº 1870 – Praça 14. 
INÍCIO: 10:00 horas. 

I – EXPEDIENTE 

1. DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA ATA da 259ª Reunião Ordinária, realizada em 18.12.2015. 

 
II - ORDEM DO DIA 

 
 
2.   CONCESSÃO DE INCENTIVOS FISCAIS, de conformidade com a Lei n° 2.826, de 29 de setembro de 2003 e 

legislação complementar. 
 
2.1 – Projetos Industriais de Implantação: 
         Proposições de n° 001 a 006-A 
2.2 – Projetos Industriais de Diversificação: 
         Proposições de nº 007 a 022 
2.3 – Projetos Industriais de Atualização: 
         Proposições de nº 023 a 025 
2.4 – Outros Pleitos: 
         Proposições de nº 026 a 066 
 

VISTO: 

Salomão Yuri Oliveira Rodrigues da CostaSalomão Yuri Oliveira Rodrigues da CostaSalomão Yuri Oliveira Rodrigues da CostaSalomão Yuri Oliveira Rodrigues da Costa    

Secretário Executivo do CODAM 
 

DE ACORDO: 

Thomaz Afonso Queiroz NogueiraThomaz Afonso Queiroz NogueiraThomaz Afonso Queiroz NogueiraThomaz Afonso Queiroz Nogueira    

Secretário de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, 
Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
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Ata da 259ª Reunião Ordinária do Conselho de 
Desenvolvimento do Estado do Amazonas - 
CODAM, realizada em 18 de dezembro de 2015, 
no auditório da Federação das Indústrias do Estado 
do Amazonas - FIEAM. 

 

Aos (18) dezoito dias do mês de dezembro do ano de dois mil e quinze, às 10hrs, no Auditório da Federação das Indústrias 
do Estado do Amazonas - FIEAM, Auditório Ernani Leão de Freitas - situado na Av. Joaquim Nabuco, nº 1919 – Centro, 
teve início a 259ª Reunião Ordinária do Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas – CODAM, sob a 
presidência do Secretário Executivo de Desenvolvimento da SEPLAN-CTI – Sr. Nivaldo das Chagas Mendonça, e com 
a presença dos seguintes Conselheiros ou representantes legais, que compuseram a mesa: 
 
Afonso Lobo Moraes 
Secretário de Estado da Fazenda 
 
Nelson Azevedo dos Santos 
Vice-Presidente da Federação das Indústrias do Estado do Amazonas – FIEAM 
 
Gustavo Adolfo Igrejas Filgueiras 
Superintendente Adjunto de Projeto - SUFRAMA 
 
Wilson Luis Buzato Périco 
Presidente do Centro das Indústrias do Estado do Amazonas - CIEAM 
 
Muni Lourenço Silva Júnior 
Presidente da Federação da Agricultura do Estado do Amazonas – FAEA 
 
Ricardo Alvarez Miranda 
Presidente da Federação dos Trabalhadores das Indústrias do Estado do Amazonas - FTIEAM 
 
Jhones Lima 
Diretor de Política Industrial da Associação das Indústrias e Empresas de Serviços do Polo Industrial do Amazonas - 
AFICAM 
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O Secretário Executivo de Desenvolvimento, Sr. Nivaldo das Chagas Mendonça, deu início à 259ª Reunião Ordinária do 
Conselho de Desenvolvimento do Amazonas – Codam saudando a todos os Conselheiros e demais presentes em nome do 
Governo do Estado e da SEPLAN-CTI e pedindo desculpas pelo atraso no horário de início da reunião. Em seguida, 
agradeceu à Federação das Indústrias por ceder novamente o espaço para a realização da última reunião do ano do 
Conselho, fato que já era tradicional, ressaltando, também, que esta tivera cunho especial pelo intuito de prestar uma 
homenagem ao Sr. Flávio Dutra, que militara por muitos anos a favor da indústria amazonense naquela casa. Dando 
sequência, passou à apresentação dos principais projetos e dos indicadores da economia estadual. Em relação aos projetos 
aprovados, discorreu que, nesta reunião, estavam em pauta 49 projetos, sendo 31 de bens finais e 18 de bens 
intermediários, contra 31 projetos em 2014 e 33 projetos em 2013, o que representava um significativo acréscimo no 
número de projetos submetidos. Destacou que destes 49 projetos, a maioria se tratava de projetos de diversificação, 
demonstrando que a crise estava obrigando as empresas a ajustarem suas linhas de produção. No comparativo entre as 
reuniões de 2015, o Secretário Nivaldo expôs que na primeira reunião do ano, a 254ª, foram 24 projetos aprovados, na 
255ª, novamente 24 projetos, na 256ª houve um decréscimo para 15 projetos aprovados, 257ª, 15 projetos, Reunião 258ª, 
28 projetos aprovados e 49 projetos aprovados na Reunião 259ª. Neste contexto, explicou que além da questão da 
diversificação, este aumento no número de projetos aprovados se deu em virtude do descontingenciamento dos projetos 
que estavam sobrestados em face da reanálise dos processos produtivos considerados elementares. No respeitante à mão 
de obra projetada, comentou que ocorrera um declínio no número de postos de trabalho, 1.230 na atual reunião, contra 
1.445 no mesmo período de 2014 e 1.822 em 2013. Em relação ao investimento projetado, ressaltou o elevado aumento 
quando comparado com o mesmo período dos anos anteriores, sendo R$ 1.1 bilhão da reunião presente, contra R$ 429 
milhões da última reunião de 2014 e R$ 325 milhões da última reunião de 2013. Esclareceu que esta ampliação foi 
possibilitada pela submissão de dois projetos de grande relevância, um para a fabricação de veículos utilitários e outro 
para a produção de placas de circuito impresso de uso em informática. Seguindo com a apresentação, o Secretário passou 
aos projetos destaques da pauta, ressaltando os projetos da: SOKON MOTORS DO BRASIL INDUSTRIA E 
COMERCIO DE VEICULOS LTDA, para fabricação de veículo utilitário, com investimento projetado de R$ 103.405 
milhões e 254 postos de trabalho; CAL-COMP INDÚSTRIA E COMERCIO DE ELETRONICOS E INFORMATICA 
LTDA – Filial, para produção de placa de circuito impresso montada (de uso em informática), com investimentos da 
ordem de R$ 321.382 milhões e 136 postos de trabalho; ENVISION INDÚSTRIA DE PRODUTOS ELETRÔNICOS 
LTDA, para fabricação de monitor de vídeo com tela de cristal líquido (uso em informática), com investimento de R$ 
89.137 milhões e 115 postos de trabalho; SENA E CASTRO COMÉRCIO DE LATICÍNIOS LTDA, produção de queijo, 
creme de leite, iogurte, requeijão, manteiga e doce de leite em Autazes, investimento de R$ 733.990 mil e 18 postos de 
trabalho; REFILE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLÁSTICOS DA AMAZÔNIA LTDA, para manufatura de chapa, 
folha, tira, fita, película de plástico, com investimento previsto de R$ 24.590 milhões e 40 postos de trabalho; e GBR 
COMPONENTES DA AMAZÔNIA LTDA, para fabricação de câmera de televisão para uso em circuito fechado de TV e 
gravador/reprodutor para sistema de segurança, com investimento projetado de R$ 4.392 milhões e 41 postos de trabalho. 
Passando aos indicadores econômicos do Estado, o Secretário Nivaldo destacou o aumento no número de constituição de 
empresas no mês de novembro quando comparado ao mesmo período dos anos anteriores, muito embora este acréscimo 
tenha ocorrido no segmento das micro e pequenas empresas, haja vista que o desemprego obrigara as pessoas a investirem 
em negócios próprios de pequeno porte. Em relação à extinção de empresas, os números também apresentaram uma 
considerável elevação nos últimos três meses, evidenciando que a crise ainda está em sua fase aguda. Passando aos 
números do emprego formal no Estado, o Secretário ressalvou a queda vertiginosa que estes números apresentavam no 
ano corrente, aproximadamente 26 mil demissões entre os meses de janeiro e outubro, fechando o mês de outubro com 
pouco mais de 603 mil empregados, o que gerava extrema preocupação dentro do governo. No que diz respeito às 
admissões no setor do comércio, os números, apesar de apresentarem uma pequena oscilação, encontravam-se dentro de 
uma razoável estabilidade, embora com queda nos meses de agosto, setembro e outubro do ano corrente. Da mesma 
forma, o saldo do emprego formal no setor do comércio esteve negativo durante todo o ano, com exceção do mês de julho, 
tendo fechado o mês de outubro com um saldo negativo de -144. Passando à variação do volume de vendas do comércio 
varejista, o Secretário Nivaldo expôs que o indicador estava em forte queda desde o mês de junho, sendo que no 
comparativo com o mês de outubro do ano anterior, a queda era de -16,9%. No tocante à mão de obra do Polo Industrial 
de Manaus, o indicador esteve inferior aos anos anteriores desde o início de 2015, iniciando o ano com 117 mil empregos 
e encerrando setembro com 99 mil empregos. Em relação ao faturamento do Polo Industrial de Manaus, o Secretário 
Nivaldo observou que apesar deste estar em um patamar abaixo no comparativo com os anos anteriores, a curva era 
bastante semelhante e os números não apresentavam uma queda severa como o indicador de mão de obra empregada. 
Seguindo para os números da arrecadação do ICMS, o Secretário Nivaldo destacou o pequeno aumento no mês de outubro 
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em relação ao último mês, mas fez questão de notar que, no montante anual, os números da arrecadação ainda eram bem 
inferiores aos anos anteriores, e de que o maior problema estava relacionado aos gastos, uma vez que a arrecadação estava 
em incipiente declínio enquanto os gastos estavam em acentuada ascensão. Continuou explicando que a arrecadação do 
comércio também tivera um mês de outubro melhor que o mês imediatamente anterior, mas que, no acumulado do ano, a 
curva se apresentava similar ao desempenho dos anos de 2013 e 2014. Relativo à indústria, afirmou que embora o mês de 
outubro de 2015 tivesse apresentado números superiores no comparativo com o mesmo período do ano anterior, o 
acumulado de 2015 era bem inferior ao do ano passado, especialmente no primeiro semestre, ainda que tivéssemos que 
considerar o fator Copa do Mundo que impulsionou o PIM no primeiro semestre de 2014. Passando à arrecadação dos 
serviços sujeitos ao ICMS, o Secretário Nivaldo destacou que os números estavam no mesmo patamar dos anos anteriores, 
mostrando que o setor de serviços sofreu impacto menor que os outros na crise. Por fim, apresentou os números de novos 
veículos emplacados no Estado, ratificando que ocorrera exacerbada queda neste segmento, uma vez que nos anos 
anteriores, o número de veículos emplacados em outubro flutuava na casa dos 5.800, enquanto que em outubro de 2015 
apenas 3.599 veículos foram emplacados. Dando sequência, o Secretário submeteu à aprovação do Conselho a ata da 258ª 
Reunião Ordinária do Codam, que fora realizada no dia 21 de outubro de 2015, reafirmando que a pauta seria enviada 
apenas eletronicamente e não mais em meio físico. Como não houve manifestação contrária, considerou-se aprovada a ata 
submetida. Prosseguindo para o item II da pauta, Ordem do Dia, o Secretário Nivaldo passou a discorrer sobre as 
proposições de nº 231 a 309, totalizando 82 proposições, que abrangiam os projetos industriais de implantação, 10 
proposições, de n°s 231 a 240, diversificação, 29 proposições, de n°s 241 a 267-B, atualização, 10 proposições, de n°s 268 
a 276-A e outros pleitos, 33 proposições, de n°s 277 a 309. Iniciou submetendo à apreciação do Conselho as 10 
proposições de implantação. O Conselheiro Muni Lourenço, Presidente da Federação da Agricultura do Estado do 
Amazonas – FAEA, pediu a palavra para fazer destaque à Proposição 237/15, de interesse da indústria Sena e Castro 
Comércio de Laticínios LTDA, tamanha a relevância deste empreendimento para o setor agropecuário. Continuou 
afirmando que no decorrer de 2015 foi possível atestar a aprovação de diversos projetos para o segmento, tais quais: 
frigoríficos de pescado, agroindústria de polpa de frutas, indústria de processamento de subprodutos de carne bovina, 
farinha de sangue e farinha de osso, insumos essenciais para a produção de ração, dentre outros, e que, na hodierna 
reunião, era possível presenciar a aprovação de mais dois destes projetos, um para a produção de farinha de mandioca e 
outro voltado para a indústria de laticínios, este último fruto do arrojo empreendedor de um empresário rural chamado 
José Sena, que inclusive estava presente na reunião. O Conselheiro Muni destacou que a empresa iria processar não 
somente sua produção própria, como iria adquirir leite produzido na maior bacia leiteira do Estado do Amazonas 
localizada no município de Autazes. Segundo ele, este empreendimento consolidara a qualidade dos laticínios produzidos 
em Autazes com destino ao mercado consumidor de Manaus e de Estados vizinhos, estando disponíveis já a partir de 15 
de janeiro de 2016. Seguiu afirmando que o segmento de leite apresentava significativo crescimento, uma vez que o 
Estado já estava produzindo 59 milhões de litros de leite por ano, com perspectiva de duplicar esta produção nos próximos 
10 anos. Aproveitou para dizer que este empreendimento possuía equipamentos de ponta que não deixavam a desejar para 
nenhum laticínio instalado em qualquer outra região do país. Concluiu reafirmando que era com imensa satisfação que ele 
via a materialização do esforço do Governo do Estado em priorizar a geração de emprego e renda no interior do 
Amazonas utilizando as matrizes econômicas regionais. Aproveitando o ensejo, o Secretário Nivaldo explicou que 
ocorrera, inclusive, uma discussão técnica na fase de análise do pleito para enquadramento do produto, haja vista que a 
legislação não era clara quanto à diferenciação de produtos do gênero alimentício e produtos agroindustriais, e estes 
possuíam níveis de incentivo distintos. Assim, definiu-se que para enquadramento do produto como agroindustrial e 
concessão do maior nível de incentivo, este necessitaria utilizar matéria prima regional nos termos estabelecidos pela 
legislação, sendo tal a distinção entre as duas classes de produtos, já que o interesse do governo estadual é justamente 
incentivar as atividades que interiorizam o desenvolvimento. O Conselheiro Muni Lourenço finalizou aclarando que este 
empreendimento não utilizaria leite em pó, apenas leite in natura produzido pelo rebanho leiteiro de Autazes. Em seguida, 
o Conselheiro Ricardo Miranda pediu a palavra para destacar a Proposição de n° 238/15, de interesse da empresa Sokon 
Motors, ressaltando o elevado investimento e o considerável número de empregos projetados. Aproveitou para expressar 
sua vontade de que o projeto obtivesse êxito em sua implantação, considerando que as outras duas empresas com projetos 
de veículos utilitários aprovados pelo Conselho haviam falhado em se manter no mercado, e que isto era extremamente 
prejudicial para o modelo. Externou também seu desejo de que o Polo Industrial de Manaus retomasse o patamar do 
número de empregados dos anos anteriores, bem como de que a crise política não agravasse o cenário de desconfiança por 
parte do empresário, o que levaria a mais perdas e um aumento do desemprego. Findou relembrando que era preciso 
acreditar naqueles empreendedores que investiam no Estado e parabenizou os consultores que trouxeram o investimento 
para o PIM. Na sequência, o Secretário Nivaldo submeteu à aprovação do Conselho as 10 proposições de implantação, de 
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n°s 231 a 240, como não houve manifestação contrária, consideraram-se aprovadas as proposições. Prosseguiu 
submetendo à aprovação do Conselho as 27 proposições de diversificação, de n°s 241 a 267, como não houve 
posicionamento adverso, as proposições foram aprovadas sem ressalvas. Em seguida, submeteu à apreciação do Conselho 
as duas outras proposições de diversificação constantes da pauta complementar, a de n° 267-A/15, de interesse da empresa 
3M Manaus Indústria de Produtos Químicos LTDA, e de n° 267-B/15, de interesse da sociedade empresária Vimed 
Indústria e Comércio de Compressas LTDA. – ME. Esclareceu que se tratava de projetos dentro da normalidade e sem 
grandes estraves, mas que, por uma série de dificuldades das empresas e dos projetistas, não conseguiram ser submetidos 
dentro do prazo de 30 dias estipulado para que as empresas apresentassem seus projetos e a equipe técnica da SEPLAN-
CTI tivesse tempo hábil para realizar uma análise mais detalhada. Todavia, levando em consideração o difícil momento da 
economia nacional, onde o governo do Estado tem feito todos os esforços para aprovação dos projetos, foi aberta uma 
exceção para elaboração de uma pauta extra. O Secretário Nivaldo ressaltou que o propósito não é esse e que o ideal é que 
os Conselheiros recebam com antecedência e tenham tempo suficiente para análise segura do projeto. Ainda em relação ao 
projeto da empresa Vimed, explanou que o projeto sofreu alteração em seu processo produtivo, inserindo a etapa de 
tecelagem do tecido da compressa de gaze já no primeiro ano, o que possibilitou a aprovação do processo sem restrições, 
haja vista que a empresa apresentara inicialmente um projeto com processo produtivo elementar no primeiro ano de 
produção. Assim, submeteu estas duas proposições remanescentes à aprovação do Conselho, como não houve 
manifestação contrária, consideraram-se aprovadas as 29 proposições de diversificação, tanto as da pauta ordinária, quanto 
as da pauta complementar. Na sequência, submeteu as 09 proposições de atualização, de n°s 268 a 276, à aprovação do 
Conselho, como não houve nenhuma manifestação contrária, as proposições foram aprovadas. Continuou submetendo à 
apreciação do Conselho a Proposição de n° 276-A/15, de interesse da empresa Showa do Brasil, constante da pauta 
complementar, para fabricação de partes e peças usinadas e fundidas para motocicletas e amortecedores dianteiro e 
traseiro para veículos de duas rodas (exceto bicicleta). Neste momento o Conselheiro Ricardo Miranda pediu a palavra 
para ressalvar que era necessário encontrar um equilíbrio entre o capital e o emprego, pois num comparativo, fora 
aprovado um projeto de implantação no interior com mão de obra projetada de 18 funcionários, enquanto que a Showa iria 
aumentar sua gama de produtos com um quantitativo de apenas 23 funcionários. Neste sentido, a empresa estaria 
aumentando a produção de um item de alto valor agregado com uma geração mínima de postos de trabalho. Rememorou 
que inicialmente debatia muito esta questão social no Codam e no CAS, mas que os consultores e as empresas começaram 
a dar maior importância ao tema e que, com o passar do tempo, esta questão foi aprimorada de forma sobeja. Desta forma, 
o Conselheiro Ricardo afirmou esperar que a Showa em um futuro próximo pudesse aumentar de 23 para 46 o número de 
funcionários para estas duas linhas, assim, reinserindo no mercado de trabalho aqueles que foram demitidos durante a 
crise. Concluiu dizendo que não iria pedir vista do processo, pois não queria prejudicar a empresa. O Secretário Nivaldo 
explicou que este se tratava de um projeto de atualização e que, portanto, a empresa já tinha em linha estes produtos, 
sendo que os 23 funcionários se configuravam como mão de obra adicional além do rearranjo interno de funcionários. O 
Conselheiro Nelson Azevedo pediu a palavra para elucidar que quando uma empresa apresenta um projeto de atualização, 
é no intuito justamente de reaproveitar a mão de obra que está ociosa devido a algum problema interno, como uma linha 
de produção desativada, por exemplo, destarte, a interessada está apenas adicionando alguns funcionários em relação ao 
que o projeto original contemplara. O Conselheiro Nelson Azevedo finalizou dizendo que, caso a produção se expandisse, 
com certeza a empresa dobraria o número de empregados, mas que, no atual momento, estava apenas tentando preservar a 
mão de obra existente através de um reaproveitamento interno. O Secretário Nivaldo submeteu, então, a Proposição de n° 
276-A/15, de interesse da empresa Showa do Brasil, à aprovação do Conselho, como não houve nenhuma manifestação 
contrária, consideraram-se aprovadas todas as 10 proposições de atualização, abrangendo as Proposições de n°s 268 a 
276-A. Por fim, o Secretário submeteu à aprovação do Codam as 33 proposições de outros pleitos, de n°s 277 a 309, como 
não houve nenhuma manifestação acerca destas, foram aprovadas sem ressalvas. O Secretário Nivaldo relembrou que o 
governo do Estado estava trabalhando para agilizar a publicação dos decretos desde o acordado na última reunião, assim, 
os decretos seriam assinados ali mesmo pelo Secretário Afonso e na próxima segunda pelo Secretário Thomaz quando ele 
retornasse de compromisso externo. De mesmo modo, ratificou que a assinatura não se configuraria na imediata 
publicação dos decretos, posto que somente seriam encaminhados para publicação aqueles atinentes às empresas que 
estivessem em situação regular com o fisco estadual. Na oportunidade, o Secretário Nivaldo aproveitou para comunicar o 
Calendário de Reuniões do Codam para 2016: sendo a Reunião 260ª a ser realizada em 25 de fevereiro, Reunião 261ª em 
28 de abril, Reunião 262ª em 29 de junho, Reunião 263ª em 24 de agosto, Reunião 264ª em 27 de outubro e Reunião 265ª 
em 15 dezembro. Em seguida o Secretário Nivaldo franqueou a palavra ao Conselheiro Afonso Lobo, Secretário de Estado 
da Fazenda, que iniciou sua apresentação discorrendo que este ano de 2015 fora especialmente difícil para o Governo do 
Estado e demais classes empresarial e trabalhadora, segundo o Conselheiro Afonso, em toda a sua trajetória no 
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funcionalismo público, o mesmo nunca havia presenciado uma crise tão severa quanto esta, a qual exigiu criatividade e 
dinamismo para superação do quadro imposto. Iniciou sua exposição afirmando que o contexto macroeconômico 
brasileiro está amplamente desfavorável, com inflação em alta, trabalho e emprego em baixa, níveis de confiança do 
empresário e do consumidor em baixa, e taxas de juros e de câmbio em alta. Explicou que a inflação medida pelo IBGE, 
tomando como referência o mês de novembro, estava em 10,48%. Neste contexto, o Brasil adotara desde 1997 um sistema 
de metas de inflação, onde se definiu como meta o percentual de 4,5%, admitindo-se dois pontos percentuais para mais ou 
dois pontos percentuais para menos, destarte, o desafio do Banco Central, segundo o Conselheiro Afonso, era justamente 
conter a inflação via política monetária. Historicamente a taxa manteve-se entre o centro e o teto da meta, tendo fugido 
completamente desta média em 2015. No que diz respeito aos números do emprego, os dados do IBGE indicaram que no 
acumulado de janeiro a outubro, o país perdera mais de 800 mil empregos diretos, uma variação de -1,9%, enquanto que 
segundo os dados do CAGED, o país contratara 15 milhões de trabalhadores e demitira 16 milhões. O Conselheiro Afonso 
continuou expondo que outro índice extremamente relevante para economia era o que media o nível de confiança do 
empresariado e do consumidor, uma vez que este demonstrava a propensão do empresário para investir ou não, e, não 
investindo, não ocorria geração de emprego, nem movimentação da atividade econômica, assim como o não recolhimento 
de impostos. Continuou dizendo que no Brasil existiam vários índices que mediam a confiança do empresário, sendo um 
dos mais importantes o da CNI, que media o nível de confiança do empresário da indústria de transformação em uma 
escala que variava de 0 a 100, onde acima de 50 demonstrava otimismo e abaixo de 50 caracterizava pessimismo. A média 
histórica deste índice era de 55,2%, contudo, hoje ele estava na faixa de 36,4%, o que causava grande preocupação para os 
meses futuros, considerando que as perspectivas de investimentos eram poucas ou nulas justamente num momento em que 
o país precisava retomar o crescimento econômico, gerando emprego e melhorando o equilíbrio das contas públicas.  
Dando sequência, o Conselheiro Afonso passou a apresentação do índice que mensurava o nível de confiança do 
consumidor, este captado em São Paulo pela Fecomércio por ser um Estado representativo para uma amostra do cenário 
nacional. Tal indicador era elaborado em uma escala de 0 a 200, onde acima de 100 representava que o consumidor estava 
otimista e abaixo de 100 se configurava como um consumidor pessimista. Neste momento, o Conselheiro Afonso afirmou 
que um consumidor pessimista se traduz como um consumidor que está adquirindo apenas o essencial, ou seja, os 
produtos de primeira necessidade para sobrevivência, como: alimentos, vestuário e medicamentos. Desta forma, os 
produtos fabricados no Polo Industrial de Manaus, que são, em sua grande maioria, produtos supérfluos ou de segunda 
necessidade, itens que são adquiridos normalmente no crediário, estavam com suas vendas desaquecidas, contribuindo 
para este cenário estava também a elevada taxa de juros. Neste indicador, o consumidor apontara como razões para o 
pessimismo: a inflação e o desemprego, que fazia com que ele não assumisse nenhum compromisso de médio e longo 
prazo. Segundo o Conselheiro Afonso, isso explicava o porquê do Estado do Amazonas liderar em nível nacional a queda 
da atividade industrial. Passando para os dados do Produto Interno Bruto (PIB), o Conselheiro Afonso Lobo destacou que 
se tratava do principal indicador de atividade econômica de um país. Dito isto, expôs que o PIB do Brasil já estava há 5 
trimestres consecutivos em forte recuo, desde o terceiro trimestre de 2014 os resultados estavam em queda no comparativo 
ao trimestre anterior. Explicou que, tecnicamente, a partir de dois trimestres consecutivos com resultados negativos, o país 
já estava em recessão, uma vez que o Brasil apresentava 5 trimestres com números negativos, o panorama de recessão 
estava consolidado e o país caminhava para um cenário de depressão econômica, que se configurava em uma fase mais 
aguda da recessão, onde ocorre maciça queda de renda, queda da atividade econômica, aumento das falências e do 
desemprego. Explanou ainda que era possível avaliar o PIB por diversas óticas distintas, tais quais: da produção, do 
consumo, da demanda e da despesa. Continuou mostrando que as quedas foram de 3% e 4,5% no segundo e terceiro 
trimestre de 2015, respectivamente, nesta linha, o principal responsável pelo recuo, analisando pela ótica da produção, 
fora o valor adicionado bruto da indústria, o qual recuou 6,7%, o agropecuário recuou 2%, em que pese este ser o setor 
mais salutar da economia no atual momento, muito em virtude do mercado externo e não do mercado interno, enquanto o 
valor adicionado dos serviços caiu 2,9%. Analisando o PIB sobre a ótica da demanda, constituído basicamente pelo 
consumo das famílias, do governo, formação bruta de capital fixo e exportações menos importações, o Conselheiro 
Afonso Lobo afirmou que apesar do recuo de 15% da formação bruta de capital, o fator que derrubou o PIB fora o 
consumo das famílias, posto que o peso deste elemento era superior a 60% na formação do índice, tal queda explicava o 
porquê do empresário da atividade industrial e o consumidor estarem pessimistas. Seguiu afirmando que no acumulado de 
janeiro a setembro, o PIB estava com um queda de 3,2%, sendo o consumo das famílias e a produção industrial os 
principais responsáveis pelo declínio dependendo da ótica de análise. Em relação à taxa básica de juros da economia, 
mostrou que estava fixada em 14,25%, enquanto que em meados de 2012 a taxa alcançou seu menor patamar fixado em 
7,25%. Alertou apenas que este valor não se tratava da taxa praticada no crédito para o consumidor, mas da taxa básica 
que balizava as demais taxas praticadas no mercado. No tocante à evolução da taxa de câmbio, o Conselheiro Afonso 
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Lobo destacou que até outubro de 2014 oscilava numa faixa de R$ 2 a 2,20, tendo disparado no início de 2015 até ter 
fechado o dia anterior a reunião em R$ 3,89. Ainda segundo o Secretário da Fazenda, para o Estado do Amazonas, que 
possuía um polo essencialmente importador de partes e peças, este indicador tinha um impacto negativo considerável, pois 
tirava a previsibilidade dos custos dos produtos, dificultando a vida das empresas. De acordo com os dados do Boletim 
Focus divulgados pelo Conselheiro Afonso Lobo, as expectativas do mercado eram de que o ano seria encerrado com uma 
inflação na casa dos 10,61%, uma taxa de câmbio na faixa dos R$ 3,90, taxa Selic em 14,25%, o PIB com um recuo de 
3,62% e a produção industrial de 7,7%. Contextualizando os reflexos da crise no Amazonas, o Conselheiro Afonso 
discorreu que, conforme dados do IBGE, a atividade industrial no Estado caíra em outubro último 20,6%, com queda de 
15,10% no acumulado do ano se comparado a igual período do ano anterior. Neste diapasão, o Amazonas era o Estado 
com maior redução da atividade industrial entre os meses de janeiro e outubro de 2015, sendo também o Estado com a 
maior retração no mês de outubro. Neste cenário, apenas 3 Estados apresentavam dados positivos de atividade industrial: 
Espírito Santo, Pará e Mato Grosso, enquanto todos os outros apresentavam queda. Em relação à atividade comercial, em 
outubro, o recuo fora de 8,4%, ao passo em que os serviços tiveram retração de 15,7%. No acumulado do ano, frente a 
igual período de 2014, a redução do volume das vendas do comércio fora de 6,6% e dos serviços de 9,1%. Na sequência, o 
Conselheiro Afonso apresentou os números do emprego formal no Estado divulgados pelo Ministério do Trabalho, entre 
janeiro e outubro de 2015 foram admitidos 150 mil trabalhadores e demitidos 175 mil, o que resultou em um saldo 
negativo de 25 mil empregos, ou 5,32% de queda em termos percentuais, números bem superiores a média nacional, que 
era de 1,99%. De acordo com o Conselheiro Afonso, estes indicadores explicavam porque a receita tributária do 
Amazonas recuara cerca de R$ 387 milhões em 2015, ou 4,9% em termos percentuais nominais. Segundo o Conselheiro, 
era importante também avaliar esta situação sobre outro prisma, considerando que anualmente a receita do Estado crescia 
aproximadamente 10% em relação ao ano anterior, assim, para uma receita corrente líquida, que se caracteriza como a 
receita bruta menos os repasses, de R$ 11 bilhões como a do Estado do Amazonas, um incremento de 10% se traduziria 
em R$ 1.1 bilhão a mais no orçamento, contudo, não somente este crescimento não se concretizou, como o Estado ainda 
teve que arcar com uma redução de quase R$ 400 milhões, em outras palavras, R$ 1.5 bilhão a menos em relação ao 
orçado em agosto do ano anterior na confecção da Lei Orçamentária Anual. Por este mesmo motivo o Secretário da 
Fazenda salientou que foi preciso rever as metas fiscais fixadas na LDO, motivo pelo qual foi remetido à Assembleia 
Legislativa um projeto de lei corrigindo esses valores de modo que o governo estadual não incorresse em crimes e 
infrações de responsabilidade fiscal como os atribuídos ao governo federal pelo TCU. Ao término da exposição dos 
indicadores, o Conselheiro Afonso ressaltou que era importante explicar e demonstrar porquê o Estado eventualmente 
atrasava alguns de seus compromissos, ratificando que caso não tivessem sido tomadas uma série de providências, como, 
por exemplo, a redução de cargos comissionados, enxugamento dos órgãos do poder executivo, racionalização do custeio 
de forma sistemática por orientação do governador, estaríamos nas mesmas condições em que muitos estados brasileiros 
se encontram relativos ao não pagamento ou pagamento atrasado e parcelado das folhas salariais. Prosseguiu dizendo que 
em reunião do Confaz em Alagoas, pôde constatar que cerca de 15 Estados estão com problemas concernentes a salários 
atrasados e pagamento do décimo terceiro. Ainda neste tema, externou sobre a dificuldade em se administrar um Estado 
com tamanha escassez de recursos, posto que a despesa pública era muito rígida, impossibilitando o corte em algumas 
áreas, como no caso da estabilidade dos servidores públicos, o que diferia imensamente da iniciativa privada, a quem era 
conferida a possibilidade de dispensar mão de obra ociosa, o que não era admissível no Estado. De mesmo modo, 
destacou os gastos mandatórios com saúde, educação, segurança e administração prisional, segmento que se constituía em 
um gasto pesado para o Estado, onde cada preso tinha um custo mês de, aproximadamente, R$ 4 mil, além do problema da 
irredutibilidade salarial, que era um princípio constitucional. O Conselheiro Afonso Lobo seguiu dizendo que este fora um 
ano extremamente atribulado e que exigiu criatividade e muito trabalho da equipe, todavia, explicou que todas as crises do 
modelo capitalista eram cíclicas, de forma que esta também não seria eterna. Aclarou que nos últimos 10/15 anos o país 
experimentara um exacerbado período de bonança, mas que, normalmente, a economia apresentava um sobressalto de 10 
em 10 anos. Nesta conjuntura, expressou seu desejo de que após a superação deste momento, o Estado tivesse uma 
economia mais dinâmica, uma máquina mais enxuta e pudesse prestar melhores serviços aos cidadãos. O Conselheiro 
Afonso Lobo concluiu sua fala desejando um Feliz Natal e que em 2016, embora os indicadores não sinalizassem uma 
mudança em virtude da persistência da crise política, fosse possível encontrar uma equação para começar uma retomada 
da atividade econômica. O Secretário Nivaldo passou, então, a palavra ao Conselheiro Nelson Azevedo, Vice-Presidente 
da Federação das Indústrias do Estado do Amazonas – FIEAM, para que este pudesse proferir uma homenagem ao Sr. 
Flávio Dutra, falecido dias antes da reunião. Na oportunidade, o Secretário Nivaldo sugeriu à FIEAM que em sessão 
próxima do Conselho, a família do Sr. Flávio Dutra fosse chamada e ocorresse a entrega de uma placa, registrando, assim, 
de forma mais efetiva a homenagem. O Conselheiro Nelson Azevedo iniciou agradecendo, em nome da Federação das 
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Indústrias do Estado do Amazonas, a estima do Governo do Estado com a entidade, preconizando sempre o trabalho 
conjunto de ambos, até mesmo, realizando reuniões do Codam na sede da FIEAM. Parabenizou também o Secretário 
Nivaldo e o Conselheiro Afonso pela condução dos trabalhos e apresentação. Em relação ao Sr. Flávio Dutra, que falecera 
há menos de dois meses, ressaltou que ele ocupava o cargo de Diretor Executivo das Coordenadorias da FIEAM, tendo 
participado de inúmeros conselhos, inclusive do Codam. Relembrou que quando o conheceu, ele trabalhava na Xerox do 
Brasil, posteriormente, trabalhando também no ramo de transporte de cargas. Destacou que considerava esta uma 
homenagem justa pelos relevantes trabalhos prestados à região pelo Sr. Flávio Dutra, Na oportunidade, aprovou a ideia do 
Secretário Nivaldo de, em uma reunião próxima, realizar entrega solene de uma placa à família do Sr. Dutra de modo a 
formalizar esta homenagem. Seguiu dizendo que era de extrema importância estimular estes investimentos ali aprovados, 
mas que era preciso agilizar a publicação dos decretos desburocratizando o processo, pois negócios eram uma questão de 
oportunidade, e, em reunião na CNI, ficara claro que o Paraguai estava de braços abertos para receber as empresas 
brasileiras contando ainda com uma logística muito melhor. Em seguida, questionou ao Secretário Afonso quanto às 
discussões envolvendo a guerra fiscal, assunto latente e de capital importância para o Estado. Concluiu desejando a todos 
um feliz natal e um ano novo próspero, ressaltando que era impossível, no atual momento, tecer qualquer prognóstico 
acerca do ano vindouro, mas que toda esta crise era fruto de um imbróglio político, o qual, uma vez resolvido, devolveria 
a credibilidade e recuperaria a imagem do país. Antes de devolver a palavra ao Conselheiro Afonso, o Secretário Nivaldo 
concedeu a palavra ao Conselheiro Wilson Périco, Presidente do Centro das Indústrias do Estado do Amazonas, que 
começou parabenizando o Governo do Estado pelo cumprimento da agenda de reuniões do Conselho para o ano de 2015, 
e desejando que este exemplo pudesse ser seguido em todas as esferas, uma vez que quando se falava de gestão e política, 
a responsabilidade começava com o comprometimento em se realizar o inicialmente prometido. Sequenciou falando que 
não adiantava somente refletir sobre o que passara, mas que era necessário focar no futuro e no desenvolvimento do 
Estado, até porque o objeto do Codam era este, e para se desenvolver, era necessário planejar o futuro, Assim sendo, 
existiam duas questões neste âmbito: na primeira, o governo poderia agir de forma mais ativa, pois se tratava de garantir 
que a economia estadual fosse desenvolvida para além dos muros da capital. O Conselheiro Wilson Périco aproveitou para 
destacar a pertinente interpelação feita pelo Conselheiro Muni Lourenço, especialmente pela relevância em se olhar para o 
interior e observar que as ações estão sendo frutíferas, o que comprova que se o ambiente for propício e o empresário tiver 
apoio, os negócios irão se desenvolver. Além do segmento de laticínios, o Conselheiro Périco ressalvou que existiam 
outras potenciais atividades nos 61 municípios restantes que necessitavam do apoio do governo, como a fruticultura, 
produção de farinha, produção de juta, que deveria ter um crescimento em razão do aumento da produção graneleira, e que 
somente assim poderíamos diversificar e sermos menos dependentes da capital, haja vista que 95% da arrecadação do 
ICMS advinha de Manaus. Citou que se houve uma perda de 30 mil empregos na capital, o FMPES e a AFEAM abriram 
60 mil linhas de microcrédito para as famílias no interior, o que poderia ser uma forma de alavancar a geração de renda, 
compensando o impacto da crise no PIM, por meio do desenvolvimento de novas matrizes econômicas no interior do 
Estado. Concomitantemente, o Conselheiro Périco mencionou a importância em fortalecer a atividade do PIM, que era a 
base de sustentação do Estado, neste contexto, propôs duas grandes ações ao Conselho: inicialmente, disse que, hoje, o 
investidor propunha o PPB e ficava aguardando a análise da sua proposta pelos Ministérios, somente na reunião do CAS 
no dia anterior, fora feito um levantamento de que existiam 37 PPBs de interesse do Amazonas no aguardo de uma 
resposta, destes 37, 26 estavam em análise há dois anos. Neste ponto, o Conselheiro Périco sugeriu que o governo estadual 
pudesse capitanear esta atividade de forma que o Estado estabelecesse quais seriam os PPBs prioritários, em meio aqueles 
já propostos e com investidores interessados, e em meio aqueles sem investidores interessados, mas que o Estado poderia 
tentar atrair novos players a partir da aprovação destes, deste modo, saindo na frente no intuito de vender a atividade do 
Polo Industrial de Manaus na atração de novos investimentos. Ainda nesta linha, dispôs que seria necessário realizar um 
mapeamento de quais produtos não são fabricados nacionalmente, mas que existe demanda e poderiam ser fabricados no 
PIM. Deste mapeamento, seria elaborada uma proposta de PPB capitaneada pelo Governo do Estado para ser levada aos 
Ministérios e, posteriormente, seria realizada a prospecção de potenciais investidores. Igualmente, o Conselheiro Périco 
ressaltou que quando mencionava o fortalecimento do PIM, se referia também à competitividade, questão que englobava a 
revisão da política de incentivos fiscais do Estado, destarte, destacando que era basilar que esta discussão ocorresse de 
forma transparente entre todos os agentes, afirmando que a minuta deveria ser discutida previamente à apresentação ao 
governador, objetivando o desenvolvimento das melhores alternativas para o cumprimento das questões de 
responsabilidade fiscal, sustentabilidade do Estado e garantia da competitividade das indústrias do PIM. Dito isso, afirmou 
que FIEAM, CIEAM, Fecomércio, FAEA e ACA estavam aguardando o convite para participar das discussões antes que 
alguma minuta fosse formalmente apresentada. Findou seu discurso dizendo que desafios foram feitos para ser superados, 
o país já superara diversos, bem como o Estado do Amazonas, e este era um grande desafio que certamente seria superado 
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por grandes homens, como os que compunham aquele Conselho e todos aqueles que buscavam o melhor para o 
Amazonas. O Conselheiro Afonso Lobo pediu a palavra para responder a dúvida do Conselheiro Nelson Azevedo em 
relação à questão da reforma do ICMS. Segundo o Conselheiro Afonso, este era um assunto de extrema prioridade entre 
os Secretários de Fazenda e a Fazenda Federal, que consideravam a guerra fiscal um jogo de perde – perde, o qual trazia 
prejuízos para as empresas, para os Estados e para toda a economia, na medida em que você tinha uma anarquia fiscal, 
onde muitos negócios realizavam verdadeiros leilões entre os Estados para sua instalação. Este cenário, segundo o 
Conselheiro Afonso, era prejudicial a todos, porque, muito embora os estados menos desenvolvidos conseguissem atrair 
determinados investimentos em um primeiro momento, os Estados com melhor infraestrutura, mão de obra mais 
qualificada e maior centro consumidor, quando percebiam que estavam perdendo investimentos para esses Estados 
menores, também aderiam a guerra fiscal oferecendo incentivo fiscal de igual peso ou superior, criando uma tendência de 
que estes investimentos retornassem aos Estados com melhor estrutura logística, assim, no final das contas, ocorria uma 
redução na receita global de todas as UFs, incorrendo em prejuízo subsequente para a sociedade em geral. Prosseguiu 
afirmando que as bases para o fim da guerra fiscal já estavam negociadas, embora estivesse preocupado que a demora em 
sua efetiva implementação resultasse na desistência por parte de algum Estado. Explicou que, hoje, para que a reforma 
fosse consolidada, restava a formação de dois fundos: o fundo de equalização de perdas e o fundo de desenvolvimento 
regional ou da infraestrutura como alguns o designavam. Essas foram exigências dos Estados menos desenvolvidos para 
que houvesse um fundo que permitisse o investimento em infraestrutura, haja vista que o Brasil era um país desigual nesta 
questão, de modo que o fundo teria o intuito de mitigar esta discrepância. Conforme dito pelo Conselheiro Afonso, em 
virtude da falta de recursos do governo federal para a constituição destes fundos, a reforma ficara momentaneamente 
sobrestada. Houve até mesmo a promulgação de uma lei que dava um prazo para que empresas e pessoas que possuíssem 
recursos fora do país e tivessem interesse em legaliza-lo, os repatriassem mediante o pagamento de determinada 
tributação, montante este que seria voltado prioritariamente para a criação destes fundos. O Conselheiro Afonso ressaltou 
também que outras medidas para resolução da guerra fiscal além dos fundos já haviam sido encaminhadas, como o caso 
da PEC do comércio eletrônico, que abrangia os não contribuintes de ICMS, a qual passaria a vigorar em 2016, e a 
questão da mudança dos indexadores da dívida, que também seria operacionalizada a partir de 2016. A única coisa 
restante, portanto, era o aporte do dinheiro, no momento em que o fundo fosse constituído, o Confaz iria convalidar os 
incentivos concedidos ilegalmente pelas empresas, posto que seria inviável cobrar o pagamento retroativo destes, e 
conferir um prazo para que fossem cessados. De igual modo, a alíquota do ICMS interestadual seria regredida até chegar a 
4% no longo prazo, dificultando a concessão de benefícios ilegítimos sobre uma base de 4%. No mais, o Conselheiro 
Afonso citou que após incansáveis discussões, ao Estado do Amazonas tinha sido concedido o direito de manter a alíquota 
interestadual do ICMS em 10%, enquanto todas as demais UFs teriam sua alíquota reduzida a 4%, com exceção do 
segmento de bens de informática, onde a alíquota seria fixada em 7%, ainda assim, conforme cálculos comparativos da 
equipe técnica da fazenda estadual, a alíquota de 7% ainda seria vantajosa para o Estado do Amazonas. O Conselheiro 
Afonso elucidou ainda que os 10% não seriam aplicáveis desde o momento inicial, mas que a alíquota cairia de 12% para 
11% no primeiro ano, e de 11% para 10% no segundo, onde seria afixada, enquanto a alíquota continuaria caindo para os 
demais Estados até chegar a 4%. Assim, do ponto de vista técnico, segundo o Conselheiro Afonso, esta fora uma grande 
vitória, em particular se levado em consideração que o ambiente era adverso e desfavorável ao Amazonas, especialmente 
nas discussões com ex-secretário de fazenda de São Paulo, Sr. Andrea Calabi. O Conselheiro Afonso reafirmou que na 
hora da constituição do fundo seria possível enxergar a materialização das vantagens competitivas do Estado neste novo 
panorama, tanto que muitas empresas instaladas em outros Estados já estavam procurando o governo do Amazonas 
vislumbrando esta perspectiva privilegiada no longo prazo. Concluiu sua fala dizendo que outro passo de mesma 
importância se deu com a prorrogação da Zona Franca de Manaus, a qual somente ocorreu graças ao apoio do governo 
federal, entidades e classe política, e que esta representara uma vitória de toda a sociedade amazonense. Aproveitando o 
gancho, o Secretário Nivaldo, explicou que apesar de estar lotado na Secretaria de Planejamento, estava fazendo o esforço 
de acompanhar as reuniões do Confaz. Citou também que o Ministro Joaquim Levy esteve presente em praticamente todas 
as reuniões do Conselho, fato que não ocorria com Ministros anteriores, tal servia como forte indicativo de que o governo 
federal estava levando a sério o acordo firmado, uma vez que existira grande diferença entre a presença de um Ministro e 
a presença de um Secretário Executivo, pois somente o Ministro detinha autonomia para negociar sobre determinados 
assuntos. Seguiu afirmando que em reunião última em Maceió, o Ministro Levy comunicara que o assunto estava 
encaminhado, ao passo em que o Secretário expressou sua insatisfação com os boatos de que ele estaria saindo do 
Ministério da Fazenda, porque era uma figura que estava contribuindo imensamente para a solução destes problemas 
extremamente complexos. Mencionou também que a exigência dos fundos estava prevista em uma medida provisória, já 
convertida em lei tanto na câmara quando no senado, contudo, como os fundos ainda não estavam constituídos, o senado, 
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com receio de que os Estados ficassem sem essas receitas, determinara que, caso os recursos chegassem antes da formação 
dos fundos, tais seriam distribuídos na forma do FPM e FPE, hipótese que o Secretário Nivaldo considerava pouco 
alvissareira, já que não pressionava a classe política pela criação dos fundos. Segundo o Secretário Nivaldo, o Ministério 
da Fazenda não divulgava informações atinentes ao montante previsto para os fundos, entretanto, comentava-se que, 
internamente, o levantamento da quantia total de dinheiro no exterior já existia, e a medida que aumentava o intercâmbio 
entre os governos, o monitoramento era facilitado. Continuou dizendo que, antigamente, ter conta na Suíça era sinônimo 
de sigilo, todavia, hoje o cenário era outro com a troca de informações entre os governos e o arrocho nos mecanismos 
fiscalizadores, como ocorrera em casos similares na Argentina e Alemanha. Em panorama pessimista, afirmou que o 
Ministro mencionara algo em torno de R$ 25 bilhões a serem regressados ao país, enquanto outros falavam em R$ 75 
bilhões, fruto somente da tributação incidente sobre a soma total de recursos resguardados em outros países. Porém, o 
Secretário Nivaldo expressou sua incredulidade no avanço das discussões face o momento conturbado enfrentado pelo 
Congresso Nacional, no mais, a exigência de constitucionalidade dos fundos partira dos próprios governadores em reunião 
com a Presidente, razão pelo qual não foram implementados via medida provisória. Em resposta ao Conselheiro Wilson 
Périco, o Secretário Nivaldo disse que a despeito de ter ingressado na SEPLAN-CTI apenas em março último, estava 
fazendo um esforço para o cumprimento da agenda do Codam, obviamente que alguns ajustes mínimos de datas por 
motivos de força maior foram necessários, mas nada drástico, considerando que o objetivo do trabalho era não onerar o 
processo de implantação de projetos por motivo de não realização das reuniões ordinárias do Conselho. No tocante aos 
PPBs, o Secretário Nivaldo confirmara o agendamento de reuniões com representantes do MDIC para a segunda quinzena 
de janeiro, objetivando, dentro outros assuntos, tratar do ingresso formal do Governo do Estado no processo de discussão 
dos PPBs, e não somente da participação como ouvinte como já ocorrera previamente. Segundo ele, esta seria uma 
possibilidade auspiciosa, pois, além de uma possível má vontade política com a região, alguns processos poderiam estar 
sobrestados por desinformação de técnicos do Ministério, e o governo estadual poderia auxiliar na dissolução destes 
pontos de entrave contribuindo para o desembaraço dos pleitos. O Conselheiro Wilson Périco retomou a palavra para dizer 
que esta iniciativa mostrava que a preocupação com a região não era de cunho puro e simples do investidor, já que o 
próprio Secretário de Fazenda demonstrara os impactos da crise no Polo Industrial de Manaus, os quais certamente 
poderiam ser mitigados caso mais PPBs tivessem sido publicados. Assim, dividiu a discussão em dois pontos: brigar para 
que o prazo legal de 120 dias fosse respeitado, e, além disso, trabalhar com o diferencial de o governo estadual, através de 
suas entidades, apresentar propostas de PPBs para produtos que não tivessem produção nacional e que pudessem servir de 
atrativo para novos investidores. Em seguida, o Secretário Nivaldo deu sequência a sua fala explanando que houve uma 
grande dificuldade em executar tarefas este ano pelos problemas financeiros encarados pelo Estado, assim, muitos projetos 
que deveriam ser executados foram contingenciados, contudo, isso não significou que a secretaria esteve parada durante 
esses 8 meses, pois a ideia foi utilizar este período de escassez de recursos para planejar o que realizar no restante do 
mandato do atual governador. Desta forma, elucidou que a SEPLAN-CTI possui políticas que são executadas diretamente, 
como a política industrial, por meio dos incentivos fiscais, mas que também desempenha o papel de coordenação e 
articulação de políticas executadas por outras secretarias, como a política de produção rural. Destarte, afirmou que a 
SEPLAN-CTI estava atuando no papel de coordenação destas ações para que a política do governo como um todo 
estivesse alinhada, mesmo porque a tendência natural é de que cada órgão optasse por planejar e coordenar suas próprias 
políticas sem um agente ordenador, no entanto, era preciso tratar a política de governo dentro de uma coordenação de 
desenvolvimento e planejamento que era a função da SEPLAN-CTI. Além disso, discorreu sobre a questão da 
desburocratização dos processos de concessão de incentivos fiscais, fato que estava em discussão com os consultores ali 
presentes. Afirmou que o intuito era reformar todos os sistemas inerentes à atividade, tanto de análise quanto de laudo, 
pois, hoje, existiam 4 sistemas que não se comunicavam entre si, e que, por conseguinte, poderiam dispor de informações 
divergentes para um mesmo tópico. Ademais, citou que o principal problema do sistema era não ser integrado com o 
sistema da Sefaz, quando os clientes da SEPLAN-CTI eram os mesmos da Secretaria de Fazenda, disse ainda que a 
Secretaria de Planejamento não utilizava o domicílio tributário eletrônico e que a ideia era concluir a estruturação e 
implantação do sistema no prazo de 6 meses a 1 ano. Exemplificou este óbice com o processo de tramitação de laudos 
técnicos, onde a SEPLAN-CTI emite o laudo, os responsáveis pela empresa são obrigados a protocolarem o documento na 
Sefaz, a Sefaz então repassa o documento a algum funcionário que faz a inserção dos dados no sistema, processo este 
sujeito a todo tipo de erro, somente a partir deste momento a empresa está apta a usufruir dos incentivos fiscais para fins 
de importação e venda. O Secretário Nivaldo reafirmou que todo este processo deveria ser unificado e eletrônico, até 
porque se trata de um desenvolvimento de baixa complexidade e custo. Seguiu dizendo que até o final do ano estariam 
publicando dois decretos que convergiam a este discurso, um teria relação com o interior, que seria a retomada da 
coordenação dos APLs no Estado, os quais se encontravam parados e por um período de tempo até fora da jurisdição da 
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SEPLAN-CTI, explicando que o objetivo era de que a partir de janeiro o núcleo já pudesse começar a se reunir para atuar 
em várias frentes, principalmente na interiorização do desenvolvimento. Outrossim, disse que a SEPLAN-CTI estava, em 
conjunto com a SEMA, publicando outro decreto no qual disciplinava a questão do Zoneamento Econômico Ecológico, 
ferramenta fundamental para planejar qualquer desenvolvimento, posto que dispunha sobre o que era possível e o que era 
inviável de se realizar, considerando que os responsáveis pela área do meio ambiente tinham a propensão de transmutar 
todas as áreas de atividades econômicas em áreas de proteção ambiental. O Secretário Nivaldo concluiu dizendo que a 
vantagem deste estudo, o qual se constituía em um trabalho de fôlego, embora custoso, tanto que só foi possível realizar o 
zoneamento macro do Estado e o zoneamento micro da região do Purus, era o de marcação e delimitação das 
possibilidades em cada local. A palavra foi, então, concedida ao economista José Laredo, Presidente da Associação dos 
Consultores Econômicos do Amazonas (Ascon), que agradeceu a cortesia do Secretário Nivaldo em debater com os 
interessados as questões de interesse mútuo, e pediu do Conselheiro Afonso Lobo que levasse ao conhecimento do 
governador a necessidade em se criar uma comissão multidisciplinar urgente e emergente, envolvendo a Prefeitura 
Municipal de Manaus como corresponsável pelo modelo, de forma que pudéssemos atrair mais fábricas em 2016, sob o 
risco de que na última reunião do ano vindouro, o Secretário Afonso falasse em uma perda não de R$ 1.4 bilhão, mas de 
R$ 2 ou mais bilhões. Comparou o modelo PIM, que já chegou a faturar US$ 45 bilhões em 2009, a uma multinacional, 
com estrutura financeira, organizacional, administrativa, pessoal e material, mas sem um setor de marketing profissional e 
competente. Disse ainda que tínhamos um produto monopolista conferido pela Constituição com vantagens comparativas 
da ordem de 50% a 78% no jogo tributário nacional, ainda que outros estados oferecessem vantagens, os benefícios da 
Zona Franca de Manaus eram mais profícuos. De tal modo que este produto precisaria ser mais bem vendido, posto que 
não poderíamos passar mais 45 anos com apenas 480 fábricas instaladas. Mencionou que em levantamento de 2005 a 
2014, houve uma taxa de natalidade decrescente entre 8% e 11%, muito em função da taxa de mortalidade ter sido 
superior, e, dada as circunstâncias, esta seria uma tendência a ser continuada caso não houvesse uma mudança de postura 
do governo. Na sequência, ratificou o discurso do Conselheiro Wilson Périco, afirmando que também fazia parte das suas 
ideias, o que ele classificara como pesquisa de necessidade de insumos, e o Conselheiro designara de outro nome, mas 
ambos concordavam que o governo deveria ser mais proativo. Relembrou que o Conselheiro Afonso Lobo esperava 
aumentar em R$ 1.2 bilhão a receita estadual se ceteris paribus, ou seja, se mantidas inalteradas todas as variáveis 
econômicas, mas que o governo estadual, municipal e Suframa pouco fizeram para arregimentar e garantir tal receita ante 
a crise. Neste diapasão, ressaltou que era preciso ter um approach diferente na gestão do modelo frente à crise, 
direcionando-o para a captação de negócios. Ainda nesta linha de raciocínio, disse que colocou a prefeitura na linha de 
frente, pois 100% dos munícipes que interagiam dentro PIM eram contribuintes do IPTU, e de 25% da arrecadação do 
ICMS, uma fatia maior iria para a prefeitura, no mais, 35% dos salários pagos no Distrito eram destinados às compras 
formais, onde novamente a prefeitura era agraciada com o pagamento de tributos, alçando-a, assim, a posição de agente 
fundamental neste processo. Concluiu colocando à disposição do governo os 280 anos nominais de experiência da Ascon 
para a criação desta comissão emergencial. O Sr. Alfredo pediu a palavra para relembrar que o ex-governador Gilberto 
Mestrinho criara em São Paulo no ano de 1983 uma estrutura publicitária do modelo Zona Franca de Manaus, onde, à 
época, tínhamos em Manaus 8 empresas sólidas que almejavam encerrar suas atividades pois não existia ICMS a ser 
restituído a elas, após 4 anos, o número de empresas subiu para 253 em virtude justamente desta estrutura para atração de 
investimentos, o que demonstrava que era factível o discurso do economista José Laredo no intuito de buscar novos 
investidores. Finalizou dizendo que o Estado ainda dispunha de uma Secretaria de Promoção de Desenvolvimento em São 
Paulo, mas que desconhecia se a mesma estava em funcionamento. O economista Rodemarck Castelo Branco pediu a 
palavra para lembrar que existe uma quantidade razoável de produtos que, com base no art. 16 da Lei de incentivos fiscais 
do Estado, tiveram seu incentivo elevado a 100%, mas que o efeito desta majoração se encerraria no dia 30 de dezembro 
de 2015, assim, as empresas fabricantes destes produtos necessitavam de um posicionamento sobre a manutenção deste 
adicional, sob pena de no dia 1 de janeiro, empresas que fizeram vendas com base neste dispositivo, com seus cálculos de 
custos estruturados sobre um de 100%, receberem a informação de que o seu produto fora retirado da relação. Deste 
modo, o economista Rodemarck questionou qual seria o prazo para uma resposta do governo à classe empresarial, bem 
como se SEPLAN-CTI / Sefaz estariam elaborando algum estudo para análise da competitividade dos produtos, haja vista 
que este benefício adicional fora concedido com base nesta prerrogativa. O Secretário Nivaldo retomou a palavra para 
responder às indagações feitas. Em relação à questão da atração de investimentos, assumiu que em 2015 realmente o 
governo estadual realizara poucas ações neste sentido, com exceção da participação na FIAM, muito em decorrência das 
graves dificuldades financeiras enfrentadas. Todavia, disse que o objetivo era discutir estas sugestões propostas com os 
agentes interessados para que algumas dessas medidas fossem efetivamente implementadas em 2016. Neste sentido, 
mencionou que em reunião última com a Amazonastur, a qual vislumbrava a participação em algumas feiras no ano 
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seguinte de cunho essencialmente turístico, discutiu quanto à possibilidade de que fosse aberto um espaço para que a 
SEPLAN-CTI promovesse o modelo Zona Franca de Manaus, assim, conciliando a promoção do turismo regional com a 
promoção do Distrito Industrial, uma vez que o custo de participação era praticamente zero, pois se tratavam de 
participações financiadas pelo governo federal. Sobre o tema, finalizou reconhecendo mais uma vez que as ações do 
governo nesta área foram nulas em 2015, mas que a matéria já estava nos planos para ser discutida futuramente com os 
interessados como comumente era feito. No respeitante à alteração da lei de incentivos fiscais, afirmou que a comissão 
pretendida, da qual ele era o Presidente, nem sequer havia sido implementada, portanto, os boatos de que determinados 
dispositivos da nova lei já estariam definidos não passavam de falácias. A ideia, segundo ele, era de implementar a 
comissão a partir do final de janeiro ou início de fevereiro de 2016. Neste momento o economista Rodemarck interrompeu 
para dizer que falara não sobre a revisão da legislação estadual de incentivos, mas sim sobre os produtos com elevação a 
100% com vigência até 31 de dezembro de 2015. O Secretário Nivaldo reafirmou que iria responder a questão 
posteriormente. Ainda em relação ao escopo da comissão, o Secretário Nivaldo dispôs que recebera da Câmara uma 
solicitação do CIEAM para que outros interessados fossem incorporados à comissão, porém, ressaltou que o foco da 
comissão era para a discussão da política pós-2023, naturalmente, eles não estavam impedidos de legislar sobre questões 
mais urgentes, mas este não era o objetivo. A missão da comissão seria a de produzir um esboço, uma base para alicerçar 
as discussões, posto que não seria viável convocar todos os interessados para a discussão de uma revisão que não possuía 
nenhum delineamento inicial pré-formatado. Assim sendo, o propósito não era realizar as discussões em um ambiente 
fechado, mas estruturar uma minuta prévia para ser discutida com os interessados para somente então ser encaminhada ao 
governador de forma que ele pudesse homologar e deliberar sobre pontos em aberto. No que diz respeito aos 100%, o 
Secretário Nivaldo afirmou que a previsão legal é de que alguns produtos, considerando a questão da competitividade, esta 
a palavra-chave, tivessem o seu nível de incentivo majorado em decorrência da guerra fiscal, importações ou legislação de 
incentivos de outras UFs. Esta majoração, conforme legislação, teria prazo certo até o final do ano, portanto, como regra, 
deveria se encerrar no dia 31 de dezembro de 2015. O Secretário Nivaldo citou que, historicamente este benefício vinha 
sendo renovado quase que automaticamente por pressão ou interesse político, muito provavelmente por conta do momento 
econômico e condições favoráveis, por vezes nem sendo discutido. Seguiu dizendo que, no atual momento, ainda não foi 
possível realizar algo melhor estruturado, pois a legislação dispunha que a empresa deveria apresentar uma solicitação à 
SEPLAN-CTI, com os fundamentos destas dificuldades de competitividade, e a SEPLAN-CTI deveria elaborar um 
parecer para que o governo se manifestasse sobre a prorrogação ou sustação do benefício. Neste sentido, de todas as 
empresas beneficiadas, em torno de 5 somente apresentaram seus estudos, além de ABRACICLO e ELETROS que 
representam seus respectivos segmentos, contudo, tais estudos apresentavam poucos dados atinentes à questão de 
competitividade, a maior parte era voltado às dificuldades de mercado, o Secretário salientou que alguns setores eram de 
notório conhecimento que passavam por dificuldades competitivas, fosse por experiência própria ou por estudos 
anteriores, mas que os estudos apresentados pouco corroboravam para detalhamento deste cenário. O economista 
Rodemarck interviu dizendo que em 2014 todas as empresas haviam apresentado estudos à SEPLAN-CTI e que nenhuma 
resposta fora conferida por parte da secretaria, assim, questionou se não seria ideal conceder uma prorrogação por um 
prazo menor, para que cada empresa pudesse entregar as informações necessárias para a elaboração do estudo de 
competitividade. O Secretário Nivaldo respondeu que, mediante este cenário, SEPLAN-CTI e SEFAZ já haviam decidido 
que estabeleceriam duas listas com validade de dois anos, 2016 e 2017, onde na primeira lista estariam contemplados os 
produtos que manteriam o incentivo atual no ano de 2016, com redução para 75% em 2015 e redução da base de cálculo 
na entrada, enquanto que na segunda lista estariam os produtos com incentivo reduzido a 75% já em 2016, e 55% em 
2017. Todavia, pela falta de informações mais precisas, estes produtos ainda não haviam sido definidos. Citou também 
que em reunião no dia anterior com empresas e associações, falara que estes teriam até a sexta da semana corrente para 
apresentação das informações adicionais que poderiam subsidiar o estado, de modo que na semana seguinte os técnicos 
das duas secretarias já estariam concluindo as duas listas. A inclusão em determinada lista não significava, porém, que o 
produto estaria preso a tal classificação, visto que haveria a possibilidade de readequação de certos produtos de empresas 
que se sentissem prejudicadas. Destarte, ressaltou que as empresas que tivessem manutenção do nível atual, teriam, 
inclusive, uma renovação automática dos seus lados de forma a não incorrer em nenhum ônus ou ilegalidade, mas que era 
preciso deter as informações concretas para se tomar as decisões mais acertadas possíveis. O economista Rodemarck 
ponderou que naquela lista existiam produtos fabricados por empresas que vendiam toda a sua produção no mercado local 
e que tinham muita dificuldade em competir com empresas instaladas no Pará que remetiam seus produtos para o 
Amazonas sem o pagamento de nenhum imposto, e se este fator seria levado em consideração no momento da definição 
dos produtos que manteriam o nível de incentivo em 100%. O Secretário Nivaldo respondeu que todas as informações 
fornecidas seriam levadas em consideração, mesmo porque existiam informações das quais o Estado não dispunha, e, 
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neste ponto, caberia às empresas apresentarem os seus pedidos fundamentando-os quanto à necessidade e a razão, sempre 
com enfoque na questão da competitividade, que era o que preceituava a legislação de incentivos fiscais. Concluiu a 
reunião agradecendo a presença de todos e desejando boas festas e um 2016 melhor que 2015. Após o encerramento, eu, 
Salomão Yuri Oliveira Rodrigues da Costa, Secretário Executivo do Codam, lavrei esta ata que será por mim assinada. 
 
 

Salomão Yuri Oliveira Rodrigues da CostaSalomão Yuri Oliveira Rodrigues da CostaSalomão Yuri Oliveira Rodrigues da CostaSalomão Yuri Oliveira Rodrigues da Costa    

Secretário Executivo do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 001/2016 - SEPLAN-CTI 
 
Interessado 
FT LED FABRICACAO E COMERCIO DE LAMPADAS LTDA. 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Implantação. 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 11/2016- GPIN/DCI/SEDEN, constante 
do Processo Nº 11/2016-SEPLAN-CTI, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado(s). 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo 

Fiscal (%) 
Regulamento aprovado pelo 

Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

PLACA DE CIRCUITO IMPRESSO MONTADA (DE USO EM 
INFORMÁTICA) - 8529.90.20, 8473.30.41, 8473.30.42, 8473.29.90, 
8517.70.10, 8473.40.10, 8543.90.90, 8473.29.10, 8473.50.10, 
8443.99.11, 8473.30.49, 9028.90.10, 8471.80.00, 8523.51.90, 
8529.90.12, 8473.50.50 

Intermediário Diferimento 
Art. 13, I; 
Art. 16, I; 
Art. 18, I, "a", II, §1º, I. 

 

Observação: 
Na saída do produto para sociedades empresárias não incentivadas ou localizadas em outras unidades da Federação, o incentivo fiscal de crédito 
estímulo será de 100%, conforme previsto no § 22, do art. 16, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de dezembro de 2003. 

 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de 
Bem 

Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 
Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

LÂMPADA A LED, PARA ILUMINAÇÃO DE AMBIENTES, BASEADA EM 
TÉCNICA DIGITAL - 8543.70.99 

Final 100,00 
Art. 13, VIII; 
Art. 16, III, §13°, IV; 
Art. 18, I, "e", §1°, II. 

 

Observação: 
Nos casos em que for comprovado o restabelecimento das condições de competitividade, o nível de crédito estimulo será o correspondente a 
55%. 

  

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 1.185.817,13 773.358,53 866.827,31 2.826.002,97 

Investimento Financeiro 3.931.954,77 4.416.880,26 4.997.487,88 4.997.487,88 
 

 

Discriminação 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 31 2 2 35 

Indireta 6 2 2 10 

Total 37 4 4 45 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra direta e indireta será de 45 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

LÂMPADA A LED, PARA ILUMINAÇÃO DE AMBIENTES, BASEADA EM TÉCNICA DIGITAL UN 300.000 340.000 390.000 

PLACA DE CIRCUITO IMPRESSO MONTADA (DE USO EM INFORMÁTICA) UN 400.000 450.000 500.000 
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Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

LU XING China 1.980.000,00 99,00 

TAO HUA China 20.000,00 1,00 

Total 2.000.000,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
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PROPOSIÇÃO Nº 002/2016 - SEPLAN-CTI 
 
Interessado 
INLED INDÚSTRIA DE LÂMPADAS LTDA. 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Implantação 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 4/2016- GPIN/DCI/SEDEN, constante do 
Processo Nº 4/2016-SEPLANCTI, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao produto a seguir indicado 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH 
Tipo de 

Bem 
Incentivo 

Fiscal (%) 
Regulamento aprovado pelo 

Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

LÂMPADA A LED, PARA ILUMINAÇÃO DE AMBIENTES, BASEADA EM 
TÉCNICA DIGITAL - 8543.70.99 

Final 100,00 
Art. 13, VIII 
Art. 16, III, §13°, IV 
Art. 18, I, "e", §1°, II. 

 

Observação 
Nos casos em que for comprovado o restabelecimento das condições de competitividade, o nível de crédito estimulo será o correspondente a 
55%. 

  

 
Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 3.144.728,71 3.673.300,69 7.038.505,11 13.856.534,51 

Investimento Financeiro 9.622.999,30 12.096.481,17 26.224.731,66 26.224.731,66 
 

 

Discriminação 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 23 4 3 30 

Indireta 13 0 0 13 

Total 36 4 3 43 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra direta e indireta será de 43 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

LÂMPADA A LED, PARA ILUMINAÇÃO DE AMBIENTES, BASEADA EM TÉCNICA DIGITAL UN 360.000 522.000 1.000.000 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

DENIS CONSULTORIA EMPRESARIAL S/A Brasil 1.000,00 0,20 

KENLEX PARTICIPAÇÕES S/A Brasil 499.000,00 99,80 

Total 500.000,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 

Secretaria de Estado de Planejamento Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
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PROPOSIÇÃO Nº 003/2016 - SEPLAN-CTI 
 
Interessado 
JR DA SILVA RECICLAGEM ME 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Implantação 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 14/2016- GPIN/DCI/SEDEN, constante do 
Processo Nº 14/2016-SEPLANCTI, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao produto a seguir indicado. 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem 
Incentivo 

Fiscal (%) 
Regulamento aprovado pelo 

Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

ARTIGO DE MADEIRA PARA EMBALAGEM - 4415.20.00, 4415.10.00 Intermediário Diferimento 
Art. 13, I 
 Art. 16, I 
 Art. 18, I, "a", II, §1º, I. 

 

Observação 
Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da Federação, o incentivo 
fiscal de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de dezembro 
de 2003. 
 

  

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 1.734.100,00 28.500,00 31.000,00 1.793.600,00 

Investimento Financeiro 952.585,39 933.302,17 1.014.077,08 1.014.077,08 
 

 
 

Discriminação 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 19 2 2 23 

Indireta 21 0 0 21 

Total 40 2 2 44 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra direta e indireta será de 44 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

ARTIGO DE MADEIRA PARA EMBALAGEM UN 210.000 231.000 254.100 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

João Ribeiro da Silva Brasil 200.000,00 100,00 

Total 200.000,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
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PROPOSIÇÃO Nº 004/2016 - SEPLAN-CTI 
 
Interessado 
N.J.F. INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. - Filial 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Implantação. 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 154/2015- GPIN/DCI/SEDEN, constante 
do Processo Nº 154/2015-SEPLANCTI, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao produto a seguir indicado. 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH 
Tipo de 

Bem 
Incentivo 

Fiscal (%) 
Regulamento aprovado pelo 

Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

FARINHA DE FEIJÃO - 1106.10.00 Final 75,00 
Art. 13, V; 
Art. 16, II. 

 

 
  

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 950.149,00 299.600,00 180.600,00 1.430.349,00 

Investimento Financeiro 462.758,44 562.761,17 703.321,46 703.321,46 
 

 

Discriminação 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 35 10 10 55 

Indireta 8 0 0 8 

Total 43 10 10 63 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra direta e indireta será de 63 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

FARINHA DE FEIJÃO KG 900.000 1.170.000 1.520.000 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

LUIZ FERNANDO FABIANE Brasil 500.000,00 50,00 

NAPOLEÃO JNMES FABIANE Brasil 500.000,00 50,00 

Total 1.000.000,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
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PROPOSIÇÃO Nº 005/2016 - SEPLAN-CTI 
 
Interessado 
QUALIFARMA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Implantação 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 24/2016- GPIN/DCI/SEDEN, constante 
do Processo Nº 24/2016-SEPLAN, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao produto a seguir indicado. 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH 
Tipo de 

Bem 
Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 
Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

MÓVEIS METÁLICOS HOSPITALARES - 9402.90.90, 9402.90.20 Final 55,00 
Art. 13, VIII; 
Art. 16, III. 

 

 
  

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 612.500,00 11.700,00 6.900,00 631.100,00 

Investimento Financeiro 603.643,64 698.150,70 771.401,59 771.401,59 
 

 

Discriminação 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 13 3 3 19 

Indireta 2 0 0 2 

Total 15 3 3 21 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra direta e indireta será de 21 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

MÓVEIS METÁLICOS HOSPITALARES UN 3.200 3.800 4.200 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

AFONSO FEDHAUS Brasil 1.310.030,00 75,00 

WALDEMIR VASCONCELOS DE CARVALHO Brasil 436.676,00 25,00 

Total 1.746.706,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 
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PROPOSIÇÃO Nº 006/2016 - SEPLAN-CTI 
 
Interessado 
UNICOBA ENERGIA LTDA. 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Implantação 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 20/2016- GPIN/DCI/SEDEN, constante do 
Processo Nº 20/2016-SEPLANCTI, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado(s). 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de 

Bem 
Incentivo 

Fiscal (%) 
Regulamento aprovado pelo 

Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

LÂMPADA A LED, PARA ILUMINAÇÃO DE AMBIENTES, BASEADA EM 
TÉCNICA DIGITAL - 8543.70.99 

Final 100,00 

Art. 13, VIII; 
Art. 16, III, §13°, IV; 
Art. 18, I, "e", §1°, II. 

 

Observação 

Nos casos em que for comprovado o restabelecimento das condições de competitividade, o nível de crédito estimulo será o correspondente a 
55%. 
 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de 

Bem 
Incentivo 

Fiscal (%) 
Regulamento aprovado pelo 

Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

LUMINÁRIA LED MODULAR - 9405.40.90, 9405.40.10 Final 55,00 
Art. 13, VIII; 
Art. 16, III. 

 

 
  

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 492.363,50 155.223,75 198.645,00 846.232,25 

Investimento Financeiro 47.101.821,72 68.206.841,42 89.319.765,23 89.319.765,23 
 

 

Discriminação 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 29 3 3 35 

Indireta 3 0 0 3 

Total 32 3 3 38 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra direta e indireta será de 38 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

LUMINÁRIA LED MODULAR UN 100.000 150.000 200.000 

LÂMPADA A LED, PARA ILUMINAÇÃO DE AMBIENTES, BASEADA EM TÉCNICA DIGITAL UN 10.000 15.000 20.000 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

EDUARDO KIM PARK Brasil 1,00 0,00 

UNICOBA HOLDING S.A. Brasil 99.999,00 100,00 

Total 100.000,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
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PROPOSIÇÃO Nº 006-A/2016 - SEPLAN-CTI 
 
Interessado 
IZA CONSTRUCÕES E COMÉRCIO LTDA. 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Implantação. 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 26/2016-GPIN/DCI, constante do 
Processo Nº 26/2016-SEPLAN-CTI, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao produto a seguir indicado. 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH 
Tipo de 

Bem 
Incentivo 

Fiscal (%) 
Regulamento aprovado pelo 

Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

ARTEFATOS DE CIMENTO OU CONCRETO - 6810.19.00, 6808.00.00, 
6810.99.00, 6810.91.00, 6810.11.00 

Final 55,00 
Art. 13, VIII 
Art. 16, III. 

 

Observação:  
Aplicar-se-á o nível de crédito estímulo correspondente a 75% (setenta e cinco por cento) para os bens finais quando destinados às empresas de 
construção civil e obras congêneres, conforme prevista no § 15, do Art. 16, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29/12/2003. 
 

  

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 716.671,06 17.280,00 19.200,00 753.151,06 

Investimento Financeiro 1.426.781,83 1.631.835,28 1.952.602,45 1.952.602,45 
 

 
 

Discriminação 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 20 2 2 24 

Indireta 11 0 0 11 

Total 31 2 2 35 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra direta e indireta será de 35 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

ARTEFATOS DE CIMENTO OU CONCRETO KG 28.000.000 33.000.000 40.000.000 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

ARTEIZA SOUZA DE CARVALHO Brasil 30.000,00 1,00 

T F I PARTICIPAÇÕES LTDA Brasil 2.970.000,00 99,00 

Total 3.000.000,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
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PROJETOS 
INDUSTRIAIS DE 

DIVERSIFICAÇÃO 
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PROPOSIÇÃO Nº 007/2016 - SEPLAN-CTI 
 
Interessado 
CAL-COMP INDUSTRIA E COMERCIO DE ELETRONICOS E INFORMÁTICA LTDA. 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação. 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 7/2016- GPIN/DCI/SEDEN, constante do 
Processo Nº 7/2016-SEPLAN-CTI, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado(s). 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 
Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

CARREGADOR DE BATERIA PARA TELEFONE CELULAR - 8504.40.10 Intermediário Diferimento 
Art. 13, I; 
Art. 16, I; 
Art. 18, I, "a", II, §1º, I. 

 

Observação: 

Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da Federação, o incentivo fiscal 
de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de dezembro de 
2003. 

  

 
Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH 
Tipo de 

Bem 
Incentivo 

Fiscal (%) 
Regulamento aprovado pelo 

Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

CARREGADOR DE BATERIA PARA TELEFONE CELULAR - 8504.40.10 Final 55,00 
Art. 13, III 
Art. 16, VIII 

 

 
Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 3.359.900,00 104.000,00 120.000,00 3.583.900,00 

Investimento Financeiro 1.735.138,76 1.849.371,62 2.129.077,65 2.129.077,65 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 226 33 1 1 35 

Indireta 143 4 0 0 4 

Total 369 37 1 1 39 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 39 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

CARREGADOR DE BATERIA PARA TELEFONE CELULAR UN 2.300.000 2.600.000 3.100.000 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

CAL-COMP HOLDING (BRASIL) S.A. Brasil 67.223.798,00 98,03 

CAL-COMP ELETRONICS (THAILAND) PUBLIC COMPANY LIMI Tailândia 1.350.000,00 1,97 

Total 68.573.798,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 

 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 008/2016 - SEPLAN-CTI 
 
Interessado 
COPAG DA AMAZÔNIA S/A 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 5/2016-GPIN/DCI/SEDEN, constante do 
Processo Nº 5/2016-SEPLANCTI, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado(s). 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de 
Bem 

Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 
Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

TELEJOGO DE SALÃO ACIONADO POR FICHA/MOEDA - 9504.30.00 Final 100,00 

Art. 13, VIII, 
Art. 16, III, § 13º, VIII, 
Art. 18, I, "h", § 1º, II 

 

Observação 

Nos casos em que for comprovado o restabelecimento das condições de competitividade, o nível de crédito estimulo será o correspondente a 
55%. 

  

 
Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 205.000,00 210.000,00 15.000,00 430.000,00 

Investimento Financeiro 749.482,33 928.308,04 1.101.036,79 1.101.036,79 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 109 14 3 3 20 

Indireta 106 6 0 1 7 

Total 215 20 3 4 27 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 27 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

TELEJOGO DE SALÃO ACIONADO POR FICHA/MOEDA UN 800 1.000 1.200 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

RICARDO ALBINO GONÇALO FILHO Brasil 1.350.360,00 4,60 

CM NV PARTICIPAÇÕES Brasil 14.668.019,00 50,00 

CIA PTA DE PAPEIS A ART GRAFICA Brasil 9.496.601,00 32,37 

PARTICIPAÇÕES GUANCAN LTDA Brasil 2.819.055,00 9,61 

BAEPI EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA Brasil 1.002.003,00 3,42 

Total 29.336.038,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 

 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 009/2016 - SEPLAN-CTI 
 
Interessado 
ELSYS EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA. 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 2/2016- GPIN/DCI/SEDEN, constante do 
Processo Nº 2/2016-SEPLAN, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao produto a seguir indicado. 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH 
Tipo de 

Bem 
Incentivo 

Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 
Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

AUTORRÁDIO COM TV E DVD-PLAYER INTEGRADOS - 8528.72.00 Final 100,00 

Art. 13, VIII; 
Art. 16, III, §13°, V; 
Art. 18, I, "f", §1°, II. 

 

Observação 
Nos casos em que for comprovado o restabelecimento das condições de competitividade, o nível de crédito estimulo será o correspondente a 
55%. 
 

  

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 72.165,85 45.250,55 38.665,15 156.081,55 

Investimento Financeiro 4.187.272,22 6.875.379,87 11.305.583,16 11.305.583,16 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 181 23 7 15 45 

Indireta 106 1 3 4 8 

Total 287 24 10 19 53 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 48 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

AUTORRÁDIO COM TV E DVD-PLAYER INTEGRADOS UN 18.000 30.000 50.000 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

CARLOS HARADA ASSANUMA Brasil 1.293.900,00 5,00 

BROMÉLIA TROPICAL GESTÃO DE PART. SOCIETÁRIAS LTDA Brasil 23.937.150,00 92,50 

DAMIAN GASTON ZISMAN Argentina 646.950,00 2,50 

Total 25.878.000,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 

 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 010/2016 - SEPLAN-CTI 
 
Interessado 
KEIHIN TECNOLOGIA DO BRASIL LTDA. 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 17/2016-GPIN/DCI/SEDEN, constante do 
Processo Nº 17/2016-SEPLANCTI, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado(s). 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 
Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

CONJUNTO INJETOR DE COMBUSTÍVEL DE CICLOMOTORES, 
MOTONETAS, MOTOCICLETAS, TRICICLOS E QUADRICICLOS - 
8409.91.90 

Intermediário Diferimento 
Art. 13, I; 
Art. 16, I; 
Art. 18, I, "a", II, §1º, I. 

 

Observação 

Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da Federação, o incentivo fiscal 
de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de dezembro de 
2003. 

  

 
Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 10.800,00 12.000,00 13.200,00 36.000,00 

Investimento Financeiro 187.708,79 316.512,54 332.584,56 332.584,56 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 298 5 1 1 7 

Indireta 102 4 0 0 4 

Total 400 9 1 1 11 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 4 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

CONJUNTO INJETOR DE COMBUSTÍVEL DE CICLOMOTORES, MOTONETAS, MOTOCICLETAS, 
TRICICLOS E QUADRICICLOS 

UN 13.600 36.800 38.640 

 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

Honda Motor do Brasil Ltda. Brasil 13.954.100,00 30,00 

Keihin Corporation Japão 32.559.600,00 70,00 

Total 46.513.700,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 

 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 011/2016 - SEPLAN-CTI 
 
Interessado 
LITE-ON MOBILE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLÁSTICOS LTDA. 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 3/2016- GPIN/DCI/SEDEN, constante do 
Processo Nº 3/2016-SEPLANCTI, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao produto a seguir indicado. 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem 
Incentivo 

Fiscal (%) 
Regulamento aprovado pelo 

Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

CONVERSOR DE CORRENTE CONTÍNUA PARA UNIDADES DIGITAIS 
DE PROCESSAMENTO DE PEQUENO PORTE - 8504.40.30, 
8504.40.21, 8504.40.29 

Intermediário Diferimento 

Art. 13, I 
Art. 16, I 
Art. 18, I, "a", II, §1º, I. 

 

Observação 

Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da Federação, o incentivo 
fiscal de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de 
dezembro de 2003. 

  

 
Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 697.499,98 0,00 0,00 697.499,98 

Investimento Financeiro 1.084.202,76 1.562.379,42 2.053.647,07 2.053.647,07 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 70 20 9 8 37 

Indireta 112 1 0 0 1 

Total 182 21 9 8 38 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 38 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

CONVERSOR DE CORRENTE CONTÍNUA PARA UNIDADES DIGITAIS DE PROCESSAMENTO DE 
PEQUENO PORTE 

UN 100.000 150.000 225.000 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

LITE-ON MOBILE PTE.LTD. Cingapura 177.955.501,00 96,47 

LITE-ON MOBILE CORPORATION Finlândia 6.507.001,00 3,53 

Total 184.462.502,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 

Secretaria de Estado de Planejamento Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 

 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 

 

 

38 

 
 

PROPOSIÇÃO Nº 012/2016 - SEPLAN-CTI 
 
Interessado 
MASA DA AMAZÔNIA LTDA. - Filial 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 18/2016- GPIN/DCI/SEDEN, constante do 
Processo Nº 18/2016-SEPLAN, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao produto a seguir indicado). 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de 
Bem 

Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 
Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

RECEPTOR DE SINAL DE TELEVISÃO VIA SATÉLITE - 8528.71.19, 8528.71.90 Final 55,00 
Art. 13, VIII; 
Art. 16, III. 

 

Observação: 

O produto acima citado faz jus ao Crédito Estímulo de 75%, com validade até 31/12/2016, conforme Art. 7º, III, do Decreto nº 36.592, de 
29/12/2015. 

  

 
Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 66.240,00 68.160,00 70.080,00 204.480,00 

Investimento Financeiro 43.596.504,85 52.702.741,14 52.445.487,07 52.445.487,07 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 256 60 2 2 64 

Indireta 80 9 0 0 9 

Total 336 69 2 2 73 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 6 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

RECEPTOR DE SINAL DE TELEVISÃO VIA SATÉLITE UN 700.000 800.000 900.000 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

Flextronics Cayman (SLR) Limited Países Baixos 6.536.816,00 3,29 

FLEXTRONICS INTERNATIONAL TECNOLOGIA Brasil 191.867.017,00 96,71 

Total 198.403.833,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 

 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 013/2016 - SEPLAN-CTI 
 
Interessado 
MG GOLD INDUSTRIA DA AMAZONIA LTDA. 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 15/2016- GPIN/DCI/SEDEN, constante 
do Processo Nº 15/2016-SEPLAN, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado(s). 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo 

Fiscal (%) 
Regulamento aprovado pelo 

Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

PRATA E SUAS LIGAS, EM BARRAS, FIOS, PERFIS, CHAPAS, LÂMINAS, 
FOLHAS, TIRAS, PLAQUETAS, TARUGOS E OUTRAS FORMAS 
SEMIMANUFATURADAS - 7106.92.10, 7106.92.20, 7106.92.90 

Intermediário Diferimento 
Art. 13, I; 
Art. 16, I 
Art. 18, I, "a", II, §1º, I. OURO E SUAS LIGAS, EM FIOS, LÂMINAS, CHAPAS, PERFIS, 

PLAQUETAS E OUTRAS FORMAS SEMIMANUFATURADAS - 
7108.13.10, 7108.13.90 

 

Observação 

Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da Federação, o incentivo fiscal 
de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de dezembro de 
2003. 

  

 
Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 8.200,00 7.800,00 7.400,00 23.400,00 

Investimento Financeiro 127.447,66 185.554,32 243.663,66 243.663,66 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 140 4 1 1 6 

Indireta 48 3 0 0 3 

Total 188 7 1 1 9 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 3 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

PRATA E SUAS LIGAS, EM BARRAS, FIOS, PERFIS, CHAPAS, LÂMINAS, FOLHAS, TIRAS, 
PLAQUETAS, TARUGOS E OUTRAS FORMAS SEMIMANUFATURADAS 

KGL 20 30 40 

OURO E SUAS LIGAS, EM FIOS, LÂMINAS, CHAPAS, PERFIS, PLAQUETAS E OUTRAS FORMAS 
SEMIMANUFATURADAS 

KGL 10 15 20 

 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

ROBERTO GRAZIANO Brasil 5.000,00 0,50 

VAN HAANDEL -CONS. EMREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES Brasil 995.000,00 99,50 

Total 1.000.000,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 

 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 014/2016 - SEPLAN-CTI 
 
Interessado 
MK ELETRODOMESTICOS MONDIAL S.A. - Filial 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 1/2016- GPIN/DCI/SEDEN, constante do 
Processo Nº 1/2016-SEPLAN, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao produto a seguir indicado. 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH 
Tipo de 

Bem 
Incentivo 

Fiscal (%) 
Regulamento aprovado pelo 

Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

RADIO COM TOCA-DISCO DIGITAL A LASER PORTATIL - 8527.13.00, 
8527.91.00 

Final 55% 
Art. 13, VIII 
Art. 16, III. 

 

Observação 
O produto faz jus ao Crédito Estímulo de 100%, conforme Art. 1º, IX, do Decreto nº 33.054 de 26/12/2012, com validade prorrogada até 
31/12/2016, de acordo com o Art. 4º, do Decreto nº 36.592 de 29/12/2015.  
 

  

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 23.000,00 24.000,00 25.000,00 72.000,00 

Investimento Financeiro 3.948.748,69 4.456.507,00 4.964.865,36 4.964.865,36 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 34 25 1 1 27 

Indireta 133 13 0 0 13 

Total 167 38 1 1 40 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 4 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

RADIO COM TOCA-DISCO DIGITAL A LASER PORTATIL UN 220.000 250.000 280.000 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

GIOVANNI MARINS CARDOSO Brasil 103.703,60 3,33 

ALBERTO BAGGIANI Itália 494.483,60 15,88 

ESTREMOZ S/A Uruguai 2.515.572,80 80,79 

Total 3.113.760,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 

Secretaria de Estado de Planejamento Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 

 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 015/2016 - SEPLAN-CTI 
 
Interessado 
PACE BRASIL - INDÚSTRIA ELETRONICA E COMERCIO LTDA. 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 13/2016- GPIN/DCI/SEDEN, constante 
do Processo Nº 13/2016-SEPLANCTI, concedendo o respectivo incentivo fiscal aos produtos a seguir indicados. 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH 
Tipo de 

Bem 
Incentivo 

Fiscal (%) 
Regulamento aprovado pelo 

Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

RECEPTOR DE SINAL DE TELEVISÃO VIA CABO COM GRAVADOR -
REPRODUTOR VIDEOFÔNICO DIGITAL INCORPORADO - 8528.71.90, 
8528.71.19 

Final 55,00 
Art. 13, VIII 
Art. 16, III. 

 

Observação: 

O produto acima citado faz jus ao Crédito Estímulo de 75%, com validade até 31/12/2016, conforme Art. 7º, III, do Decreto nº 36.592, de 
29/12/2015.  
 

Produto - NCM/SH 
Tipo de 

Bem 
Incentivo 

Fiscal (%) 
Regulamento aprovado pelo 

Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

RECEPTOR DE SINAL DE TELEVISÃO VIA SATÉLITE COM GRAVADOR-
REPRODUTOR VIDEOFÔNICO DIGITAL INCORPORADO - 8528.71.90, 
8528.71.19 

Final 55,00 
Art. 13, VIII 
Art. 16, III. 

Observação: 
O produto acima citado faz jus ao Crédito Estímulo de 75%, com validade até 31/12/2016, conforme Art. 7º, III, do Decreto nº 36.592, de 
29/12/2015.  
 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH 
Tipo de 

Bem 
Incentivo 

Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 
Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

APARELHO RECEPTOR DE TELEVISÃO, SEM DISPOSITIVO DE VISUALIZAÇÃO, 
PRÓPRIO PARA REPRODUÇÃO A PARTIR DA INTERNET - 8528.71.90 

Final 55,00 
Art. 13, VIII 
Art. 16, III. 

 

Observação: 
O produto acima citado faz jus ao Crédito Estímulo de 75%, com validade até 31/12/2016, conforme Art. 7º, IV, do Decreto nº 36.592, de 
29/12/2015.  
 

  

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 30.000,00 30.000,00 30.000,00 90.000,00 

Investimento Financeiro 100.166.736,65 115.322.616,48 131.527.321,98 131.527.321,98 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 142 48 3 2 53 

Indireta 46 11 0 0 11 

Total 188 59 3 2 64 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 27 empregados para os três anos. 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

APARELHO RECEPTOR DE TELEVISÃO, SEM DISPOSITIVO DE VISUALIZAÇÃO, PRÓPRIO PARA 
REPRODUÇÃO A PARTIR DA INTERNET 

UN 165.000 190.000 230.000 

RECEPTOR DE SINAL DE TELEVISÃO VIA CABO COM GRAVADOR-REPRODUTOR VIDEOFÔNICO 
DIGITAL INCORPORADO 

UN 172.500 200.000 240.000 

RECEPTOR DE SINAL DE TELEVISÃO VIA SATÉLITE COM GRAVADOR-REPRODUTOR VIDEOFÔNICO 
DIGITAL INCORPORADO 

UN 486.000 560.000 670.000 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

PACE DISTRIBUTION (OVERSEAS) LIMITED Inglaterra 1,00 0,00 

PACE INTERNACIONAL FINANCE LIMITED Inglaterra 4.009.999,00 100,00 

Total 4.010.000,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 016/2016 - SEPLAN-CTI 
 
Interessado 
PHILCO ELETRÔNICOS S.A. 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 16/2016- GPIN/DCI/SEDEN, constante do 
Processo Nº 16/2016-SEPLANCTI, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado(s). 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de 

Bem 
Incentivo 

Fiscal (%) 
Regulamento aprovado pelo 

Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

CAIXA ACÚSTICA (BEM FINAL) - 8518.21.00, 8518.22.00 Final 55,00 
Art. 13, VIII; 
Art. 16, III. 

   

 
Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 297.620,00 23.040,00 24.960,00 345.620,00 

Investimento Financeiro 10.274.460,84 14.177.227,20 18.083.275,76 18.083.275,76 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 421 12 2 2 16 

Indireta 273 10 0 0 10 

Total 694 22 2 2 26 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 16 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

CAIXA ACÚSTICA (BEM FINAL) UN 100.000 140.000 180.000 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

LEAR PARTICIPAÇÕES Brasil 45.628.903,00 10,96 

CÉSAR EDUARDO ISAACSON BUFFARA Brasil 8.507.460,00 2,04 

DIAMOND BUSINESS TRADING S.A Brasil 80.920.000,00 19,44 

BRITÂNIA ELETRODOMÉSTICO S.A. Brasil 281.110.391,00 67,55 

Total 416.166.754,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 

 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 017/2016 - SEPLAN-CTI 
 
Interessado 
PRISMALITE IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E INDÚSTRIA DE FILMES OPTICOS LTDA. 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 22/2016- GPIN/DCI/SEDEN, constante do 
Processo Nº 22/2016-SEPLAN, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao produto a seguir indicado. 

 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem 
Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 
Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

TUBETE DE PAPELÃO - 4822.90.00 Intermediário Diferimento 
Art. 13, I; 
Art. 16, I; 
Art. 18, I, "a", II, §1º, I. 

Observação 

Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da Federação, o incentivo fiscal 
de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de dezembro de 
2003. 
 

  

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 247.495,00 1.500,00 1.800,00 250.795,00 

Investimento Financeiro 141.277,21 167.994,27 230.003,61 230.003,61 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 7 4 1 1 6 

Indireta 1 1 0 0 1 

Total 8 5 1 1 7 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 3 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

TUBETE DE PAPELÃO KG 200.000 260.000 365.000 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

HELMUT KARL ALBERT BUCHMANN Brasil 99.800,00 99,80 

JAYME ALÍPIO DE BARROS FILHO Brasil 200,00 0,20 

Total 100.000,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 

 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 018/2016 - SEPLAN-CTI 
 
Interessado 
ROBERTSHAW SOLUÇÕES DE CONTROLES DA AMAZÔNIA LTDA. - Filial 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 25/2016- GPIN/DCI/SEDEN, constante do 
Processo Nº 25/2016-SEPLANCTI, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado(s). 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo 

Fiscal (%) 
Regulamento aprovado pelo 

Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

CHAVE SELETORA PARA CONDICIONADOR DE AR - 8536.50.90 

Intermediário Diferimento 
Art. 13, I; 
Art. 16, I; 
Art. 18, I, "a", II, §1º, I. ACENDEDOR DE FOGÃO ELETRÔNICO - 9613.80.00 

 

Observação 

Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da Federação, o incentivo fiscal 
de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de dezembro de 
2003. 

 

 
 

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 191.516,00 51.315,00 59.870,00 302.701,00 

Investimento Financeiro 3.101.310,62 3.273.357,76 3.482.205,32 3.482.205,32 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 184 12 2 2 16 

Indireta 97 18 0 0 18 

Total 281 30 2 2 34 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 6 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

ACENDEDOR DE FOGÃO ELETRÔNICO UN 2.108.718 2.214.154 2.324.862 

CHAVE SELETORA PARA CONDICIONADOR DE AR UN 102.420 141.036 194.630 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

FOX HOLDINGS S.A.R.L. Luxemburgo 1.790.133,00 100,00 

ROBERTSHAW CONTROLS COMPANY Estados Unidos da America 3,00 0,00 

Total 1.790.136,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 

 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 019/2016 - SEPLAN-CTI 
 
Interessado 
ROBERTSHAW SOLUÇÕES DE CONTROLES DA AMAZÔNIA LTDA. 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 21/2016- GPIN/DCI/SEDEN, constante do 
Processo Nº 21/2016-SEPLANCTI, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado(s). 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo 

Fiscal (%) 
Regulamento aprovado pelo 

Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

TUBULAÇÕES METÁLICAS, EXCETO EVAPORADORES E 
CONDENSADORES - 8415.90.90 Intermediário Diferimento 

Art. 13, I; 
Art. 16, I; 
Art. 18, I, "a", II, §1º, I.; FILTRO SECADOR - 8421.39.90 

 

Observação 

Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da Federação, o incentivo fiscal 
de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de dezembro de 
2003. 

  

 
Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 159.606,00 44.760,00 44.760,00 249.126,00 

Investimento Financeiro 3.390.337,67 3.545.187,68 3.695.621,62 3.695.621,62 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 184 59 2 2 63 

Indireta 97 6 0 1 7 

Total 281 65 2 3 70 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 8 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

TUBULAÇÕES METÁLICAS, EXCETO EVAPORADORES E CONDENSADORES KGL 257.280 270.143 283.650 

FILTRO SECADOR UN 2.543.054 2.670.207 2.803.717 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

FOX HOLDINGS S.A.R.L Brasil 1.790.133,00 100,00 

ROBERTSHAW CONTROLS COMPANY Brasil 3,00 0,00 

Total 1.790.136,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 

 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 020/2016 - SEPLAN-CTI 
 
Interessado 
SALCOMP INDUSTRIAL ELETRÔNICA DA AMAZÔNIA LTDA. 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 6/2016- GPIN/DCI/SEDEN, constante do 
Processo Nº 6/2016-SEPLANCTI, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao produto a seguir indicado. 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem 
Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 
Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

CARREGADOR DE BATERIA PARA TELEFONE CELULAR, BASEADO EM 
TÉCNICA DIGITAL - 8504.40.10 

Intermediário Diferimento 
Art. 13, I 
Art. 16, I 
Art. 18, I, "a", II, §1º, I. 

 

Observação:  
Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da federação, o incentivo fiscal 
de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de dezembro de 
2003. 

  

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH 
Tipo de 

Bem 
Incentivo 

Fiscal (%) 
Regulamento aprovado pelo 

Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

CARREGADOR DE BATERIA PARA TELEFONE CELULAR, BASEADO EM TÉCNICA 
DIGITAL - 8504.40.10 

Final 55,00 
Art. 13, III 
Art. 16, VIII 

 

 
Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 2.171.899,81 4.593.775,18 4.947.483,02 11.713.158,01 

Investimento Financeiro 6.502.511,67 11.696.511,98 17.241.593,85 17.241.593,85 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 1.233 84 42 42 168 

Indireta 277 11 0 0 11 

Total 1.510 95 42 42 179 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 168 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

CARREGADOR DE BATERIA PARA TELEFONE CELULAR, BASEADO EM TÉCNICA DIGITAL UN 2.000.000 4.000.000 6.000.000 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

SALCOMP MANUFACTURING OY Finlândia 26.629.298,00 99,99 

SALCOMP LTDA Brasil 2.663,00 0,01 

Total 26.631.961,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 

 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 021/2016 - SEPLAN-CTI 
 
Interessado 
SONY DADC BRASIL INDUSTRIA COMERCIO E DISTRIBUICAO VIDEOFONOGRÁFICA LTDA. 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação. 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 19/2016- GPIN/DCI/SEDEN, constante 
do Processo Nº 19/2016-SEPLAN-CTI, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao produto a seguir indicado. 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo 

Fiscal (%) 
Regulamento aprovado pelo 

Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

PEÇAS PLÁSTICAS MOLDADAS POR INJEÇÃO - 8529.90.11, 
8473.10.90, 8473.21.00, 4911.99.00, 8529.90.19, 8473.10.10, 
8538.90.90, 8516.90.00, 8522.90.20, 9608.99.81, 8517.70.91, 
8510.90.19, 8473.30.99, 3923.10.10, 8512.90.00, 8517.70.99, 
8538.10.00, 8714.99.90, 8529.90.20, 9111.90.90, 8415.90.90, 
4202.32.00, 8473.30.19, 9608.99.89, 9405.92.00, 3926.90.90, 
8714.10.00, 9617.00.20, 9506.91.00, 8504.90.90, 8510.90.90, 
8529.90.90, 3923.29.10, 3923.90.00, 8518.90.90, 8507.90.90 

Intermediário Diferimento 
Art. 13, I; 
Art. 16, I; 
Art. 18, I, "a", II, §1º, I. 

 

Observação: 

Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da Federação, o incentivo fiscal 
de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de dezembro de 
2003. 

  

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 2.341.806,45 13.200,00 13.800,00 2.368.806,45 

Investimento Financeiro 2.034.786,24 2.202.563,04 2.410.692,74 2.410.692,74 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 141 16 1 1 18 

Indireta 131 5 0 0 5 

Total 272 21 1 1 23 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 6 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

PEÇAS PLÁSTICAS MOLDADAS POR INJEÇÃO KGL 1.483.141 1.631.455 1.794.600 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

SONY CORPORATION OF AMERICA Estados Unidos da America 8.229.999,00 100,00 

SONY MUSIC HOLDINGS INC Estados Unidos da America 1,00 0,00 

Total 8.230.000,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 

 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 022/2016 - SEPLAN-CTI 
 
Interessado 
UEI BRASIL CONTROLE REMOTOS LTDA. 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação. 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 23/2016- GPIN/DCI/SEDEN, constante do 
Processo Nº 23/2016-SEPLAN-CTI, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado(s). 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de 

Bem 
Incentivo 

Fiscal (%) 
Regulamento aprovado pelo 

Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

MODULADOR/DEMODULADOR ("RÁDIO MODEM") - 8517.62.78, 
8517.62.55, 8517.62.62, 8517.62.77 

Final 100,00 
Art. 13, VIII; 
Art. 16, III, § 13°, IV; 
Art. 18, I, “e”, § 1°, II. 

 

Observação 
Nos casos em que for comprovado o restabelecimento das condições de competitividade, o nível de crédito estimulo será o correspondente a 
55%. 

  

 
Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 1.521.136,00 1.299.960,00 1.726.560,00 4.547.656,00 

Investimento Financeiro 3.258.961,87 5.433.179,72 7.164.776,71 7.164.776,71 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 142 35 21 14 70 

Indireta 63 6 1 0 7 

Total 205 41 22 14 77 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 75 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

MODULADOR/DEMODULADOR ("RÁDIO MODEM") UN 52.500 90.000 120.000 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

UNIVERSAL ELETRÔNICS BV Países Baixos 14.844.612,38 100,00 

UNIVERSAL ELETRONICS HOLDINGS LLC Estados Unidos da America 1,00 0,00 

Total 14.844.613,38 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 

 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROJETOS 
INDUSTRIAIS DE 
ATUALIZAÇÃO 

 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 023/2016 - SEPLAN-CTI 
 
Interessado 
BIC AMAZONIA S/A 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Atualização 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 10/2016- GPIN/DCI/SEDEN, constante 
do Processo Nº 10/2016-SEPLANCTI, ratificando o respectivo incentivo fiscal ao produto a seguir indicado. 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de 
Bem 

Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 
Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

LÁPIS DE RESINA - 9609.10.00 Final 55,00 
Art. 13, VIII; 
Art. 16, III. 

 

 
  

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 10.000,00 20.628.000,00 17.328.000,00 37.966.000,00 

Investimento Financeiro 6.450.628,84 9.392.412,06 12.390.219,93 12.390.219,93 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 313 24 8 8 40 

Indireta 458 16 6 2 24 

Total 771 40 14 10 64 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 24 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

LÁPIS DE RESINA MIL UNIDADES 260.000 380.000 520.000 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

Bic Rasoirs França 3,60 0,00 

Societé Bic França 494.074.317,60 100,00 

Total 494.074.321,20 100,00 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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Atualização dos itens do projeto 

LÁPIS DE RESINA - NCM 9609.10.00 

Produto incentivado pelo Dec. 24.055, de 02/03/2004 e Dec. 35.266, de 10/10/2014 

Discriminação 
Projeto Anterior Projeto de Atualização 

1
o
 Ano 2

o
 Ano 3

o
 Ano 1

o
 Ano 2

o
 Ano 3

o
 Ano 

Produção 200.000,00 215.000,00 230.000,00 260.000,00 380.000,00 520.000,00 

Faturamento - R$ 40.002.000,00 43.002.150,00 46.002.300,00 55.806.400,00 81.563.200,00 111.612.800,00 

Investimento Fixo - R$ - - - - 6.200.000,00 4.400.000,00 

Investimento Financeiro - R$ 4.552.816,71 4.704.048,69 4.856.436,25 6.450.628,84 9.392.412,06 12.390.219,93 

Insumos - R$ 10.296.065,45 11.068.270,36 11.840.475,27 29.313.492,78 42.842.797,14 58.626.985,56 

Mão-de-obra Direta 20,00 21,00 22,00 24,00 32,00 40,00 

Benefícios Sociais - M.O 
Direta 

315.013,92 330.438,60 349.123,44 550.485,60 735.904,08 921.322,56 

Salários e Encargos - M.O 
Direta 

323.205,91 335.795,66 348.385,41 779.866,96 1.013.554,26 1.247.241,55 

Mão-de-obra Indireta 11,00 11,00 11,00 16,00 22,00 24,00 

Benefícios Sociais - M.O 
Indireta 

172.931,64 172.931,64 172.931,64 365.067,12 505.573,44 550.485,60 

Salários e Encargos - M.O 
Indireta 

1.351.685,89 1.351.685,89 1.351.685,89 1.715.535,72 2.578.544,41 2.844.657,65 
 

 
 

Parecer:  
 Favorável  

 

 
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 024/2016 - SEPLAN-CTI 
 
Interessado 
CAL-COMP INDUSTRIA E COMERCIO DE ELETRONICOS E INFORMATICA LTDA. - Filial 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Atualização 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 8/2016- GPIN/DCI/SEDEN, constante do 
Processo Nº 8/2016-SEPLAN, ratificando o respectivo incentivo fiscal ao produto a seguir indicado. 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem 
Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 

Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

CONVERSOR CA/CC PARA MÁQUINA AUTOMÁTICA DE 
PROCESSAMENTO DE DADOS DIGITAL, PORTÁTIL "NOTEBOOK" – 
ADAPTADOR EXTERNO - 8504.40.21, 8504.40.30 

Intermediário Diferimento 
Art. 13, I 
Art. 16, I 
Art. 18, I, "a", II, §1º, I. 

 

Observação:  
Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da federação, o incentivo fiscal 
de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de dezembro de 
2003. 
 
Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH 
Tipo de 

Bem 
Incentivo 

Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 

Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

CONVERSOR CA/CC PARA MÁQUINA AUTOMÁTICA DE PROCESSAMENTO DE 
DADOS DIGITAL, PORTÁTIL "NOTEBOOK" – ADAPTADOR EXTERNO - 
8504.40.21, 8504.40.30 

 Final 55,00 
Art. 13, III 
Art. 16, VIII 

   

 
Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 926.787,60 95.360,00 119.040,00 1.141.187,60 

Investimento Financeiro 3.365.666,04 4.388.458,16 5.953.184,13 5.953.184,13 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 226 38 12 19 69 

Indireta 143 13 0 0 13 

Total 369 51 12 19 82 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 82 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

CONVERSOR CA/CC PARA MÁQUINA AUTOMÁTICA DE PROCESSAMENTO DE DADOS 
DIGITAL, PORTÁTIL "NOTEBOOK" – ADAPTADOR EXTERNO 

UN 600.000 800.000 1.100.000 
 

 
 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

CAL-COMP ELETRONICS (THAILAND) PUBLIC COMPANY LIMI Tailândia 1.350.000,00 1,97 

CAL-COMP HOLDING (BRASIL) S.A. Brasil 67.223.798,00 98,03 

Total 68.573.798,00 100,00 
 

 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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Atualização dos itens do projeto 

CONVERSOR CA/CC PARA MÁQUINA AUTOMÁTICA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DIGITAL, PORTÁTIL "NOTEBOOK" – ADAPTADOR EXTERNO - 
8504.40.21 - 8504.40.30 

Produto incentivado pelo Dec. 34.336, de 24 de Dezembro de 2013 

Discriminação 
Projeto Anterior Projeto de Atualização 

1
o
 Ano 2

o
 Ano 3

o
 Ano 1

o
 Ano 2

o
 Ano 3

o
 Ano 

Produção 150000,00 172500,00 198375,00 600000,00 800000,00 1100000,00 

Faturamento - R$ 3600000,00 4140000,00 4761000,00 42000000,00 56000000,00 77000000,00 

Investimento Fixo - R$ 59280,00 68640,00 78000,00 926787,00 95360,00 119040,00 

Investimento Financeiro - R$ 919311,03 1028613,71 1160377,19 3365666,04 4388458,16 5953184,13 

Insumos - R$ 718338,86 826089,69 950003,14 9827687,67 13103583,56 18017427,40 

Mão-de-obra Direta 14,00 17,00 20,00 38,00 50,00 69,00 

Benefícios Sociais - M.O Direta 197736,00 241188,00 284640,00 352488,00 463800,00 640044,00 

Salários e Encargos - M.O Direta 332880,00 394440,00 456000,00 880143,00 1140744,00 1530170,40 

Mão-de-obra Indireta 5,00 5,00 5,00 13,00 13,00 13,00 

Benefícios Sociais - M.O Indireta 77460,00 77460,00 77460,00 120588,00 120588,00 120588,00 

Salários e Encargos - M.O Indireta 120840,00 120840,00 120840,00 1062072,00 1062072,00 1062072,00 

 
 

Parecer:  

 Favorável  
 

 
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 
 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 025/2016 - SEPLAN-CTI 
 
Interessado 
TAINAN IND. E COMERCIO LTDA. 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Atualização. 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 164/2015- GPIN/DCI/SEDEN, constante 
do Processo Nº 164/2015-SEPLAN-CTI, ratificando o respectivo incentivo fiscal ao produto a seguir indicado. 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem 
Incentivo 

Fiscal (%) 
Regulamento aprovado pelo 

Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

CHAPA, FOLHA, TIRA, PELÍCULA DE PLÁSTICO (EXCETO A DE 
POLIESTIRENO EXPANSÍVEL E A AUTO-ADESIVA) - 3921.90.11, 
3920.91.00, 3920.92.00, 3920.10.91, 3920.99.90, 3920.94.00, 
3920.43.10, 3920.10.99, 3920.69.00, 3920.43.90, 3920.93.00, 
3921.13.10, 3921.14.00, 3920.49.00, 3921.90.19, 3920.20.90, 
3920.73.90, 3920.51.00, 3920.61.00, 3920.63.00, 3920.30.00, 
3921.90.90, 3921.11.00, 3916.20.00, 3920.73.10, 3920.71.00, 
3921.90.20, 3920.59.00, 3921.13.90, 3920.10.10, 3921.12.00, 
3920.20.11 

Intermediário Diferimento 
Art. 13, I 
Art. 16, I 
Art. 18, I, "a", II, §1º, I. 

 

Observação 

Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da federação, o incentivo fiscal 
de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de dezembro de 
2003. 
 

  

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 101.500,00 10.000,00 8.000,00 119.500,00 

Investimento Financeiro 1.313.298,68 1.446.661,33 1.588.849,32 1.588.849,32 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 12 9 1 2 12 

Indireta 3 3 0 0 3 

Total 15 12 1 2 15 
 

Observação: 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 3 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

CHAPA, FOLHA, TIRA, PELÍCULA DE PLÁSTICO (EXCETO A DE POLIESTIRENO EXPANSÍVEL E A 
AUTO-ADESIVA) 

KG 3.000.000 3.300.000 3.630.000 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

LAI CHEN HUA JUI China 940.500,00 99,00 

LAI MEEI YEH Indonésia 9.500,00 1,00 

Total 950.000,00 100,00 
 

 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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Atualização dos itens do projeto 

Produto: CHAPA, FOLHA, TIRA, PELÍCULA DE PLÁSTICO (EXCETO A DE POLIESTIRENO EXPANSÍVEL E AUTO-ADESIVA) –  
Altera de: NCM/SH 3921.12  Para: NCM/SH 3921.12.00 
Inclui as NCM/SH: 3921.90.11, 3920.91.00, 3920.92.00, 3920.10.91, 3920.99.90, 3920.94.00, 3920.43.10, 3920.10.99, 3920.69.00, 3920.43.90, 
3920.93.00, 3921.13.10, 3921.14.00, 3920.49.00, 3921.90.19, 3920.20.90, 3920.73.90, 3920.51.00, 3920.61.00, 3920.63.00, 3920.30.00, 
3921.90.90, 3921.11.00, 3916.20.00, 3920.73.10, 3920.71.00, 3921.90.20, 3920.59.00, 3921.13.90, 3920.10.10, 3920.20.11 

Produto incentivado pelo Dec. 24.122, 25 de março de 2004 

Discriminação 
Projeto Anterior Projeto de Atualização 

1
o
 Ano 2

o
 Ano 3

o
 Ano 1

o
 Ano 2

o
 Ano 3

o
 Ano 

Produção 3200000,00 3520000,00 3942400,00 3000000,00 3300000,00 3630000,00 

Faturamento - R$ 10.240.000,00 11.264.000,00 12615680,00 7.980.000,00 8.778.000,00 9.655.800,00 

Investimento Fixo - R$ 827227,70 0,00 0,00 87500,00 0,00 0,00 

Invest. Financeiro - R$ 3.000.000,00 3.200.000,00 3.400.000,00 1.313.298,68 1.446.661,33 1.588.849,32 

Insumos - R$ 11198395,84 12218235,42 13796423,67 4475034,00 4922537,00 5414790,94 

Mão-de-obra Direta 210000,00 220000,00 240000,00 117000,00 145200,00 164400,00 

Benef Sociais - M.O Dir 82300,00 89400,00 93700,00 76050,00 94380,00 106860,00 

Sal e Encarg. - M.O Dir. 292300,00 309400,00 333700,00 193050,00 239580,00 271260,00 

Mão-de-obra Indireta 69300,00 72400,00 72400,00 59160,00 65880,00 65880,00 

Benef Sociais - M.O Indir 43300,00 45200,00 45200,00 38454,00 43822,00 43822,00 

Sal e Encargos - M.O Indir 112600,00 117600,00 117600,00 97614,00 109702,00 109702,00 

 
 

Parecer:  
 Favorável  

 

 
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 
 

 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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OUTROS PLEITOS 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 026/2016 - SEPLAN-CTI 
 
 
INTERESSADO: ARAFORROS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLÁSTICOS DA AMAZÔNIA LTDA. 
 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Alteração de 
Nomenclatura, e de Posição Tarifária para Produto Incentivado. 
 
 
JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 230/2015-GPEI/DCI/SEDEN, 
constante nos autos do processo nº 001.02016.2015- SEPLANCTI, o qual pugna pela Alteração de Nomenclatura e Posição 
Tarifária conforme segue:  
 

DE PRODUTO E DE NCM/SH PARA PRODUTO E NCM/SH DECRETO 

FORRO DE PVC NCM/SH: 3925.90 
PERFIS E FORROS DE PVC NCM/SH: 
3916.20.00 

24.388, DE 28 DE JULHO 
DE 2004 

 
 
PARECER 
 

Favorável. 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 027/2016 - SEPLAN-CTI 
 
 
INTERESSADO: BEIRA ALTA INDUSTRIAL LTDA. 
 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Alteração de Posição 
Tarifária para Produto Incentivado. 
 
 
JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 184/2015-GPEI/DCI/SEDEN, 
constante nos autos do processo nº 001.01741.2015; 001.01744.2015 e 001.01745.2015 – SEPLANCTI, o qual pugna 
pelas alterações de NCM/SH conforme segue:  
 

PRODUTO DE: NCM/SH PARA: 
NCM/SH 

DECRETO 

CADEIRA ESCOLAR 9403.60 9403.60.00 24.206, DE 06 DE 
MAIO DE 2004 FORNO DE FERRO PARA FARINHA 8417.80 8417.80.90 

PARTE, PEÇAS E COMPONENTES METÁLICOS 
ESTAMPADOS, FORMATADOS, SOLDADOS E 
PINTADOS PARA FINS INDUSTRIAIS 

7315.19 7315.19.00 
28.362, DE 11 DE 
MARÇO DE 2009 

 
 
PARECER 
 

Favorável. 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 028/2016 - SEPLAN-CTI 
 
 
INTERESSADO: BENDSTEEL DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ESTAMPADOS DE METAIS 
LTDA. 
 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Inclusão de Posição 
Tarifária para Produto Incentivado. 
 
 
JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 235/2015-GPEI/DCI/SEDEN, 
constante nos autos do processo nº 001.02173.2015 – SEPLANCTI, o qual pugna pela inclusão de NCM/SH conforme 
segue:  
 

PRODUTO INCLUSÃO DECRETO 
PARTES E PEÇAS ESTAMPADAS E/OU FORMATADAS PARA 
CICLOMOTORES, MOTONETAS, MOTOCICLETAS, 
TRICICLOS E QUADRICICLOS. 

7306.30.00 
28.196, DE 26 DE 
DEZEMBRO DE 2008. 

  
 
PARECER 
 

Favorável. 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 

 

 

64 

 
 

PROPOSIÇÃO Nº 029/2016 - SEPLAN-CTI 
 
 
INTERESSADO: BERTOLINI CONSTRUÇÃO NAVAL DA AMAZÔNIA LTDA. 
 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Alteração e Inclusão 
de Posição Tarifária para Produto Incentivado. 
 
 
JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 225/2015-GPEI/DCI/SEDEN, 
constante nos autos do processo nº 001.02041.2015 – SEPLANCTI, o qual pugna pelas alterações e inclusão de NCM/SH 
conforme segue:  
 

PRODUTO DE: NCM/SH PARA: 
NCM/SH 

INCLUSÃO DECRETO 

EMBARCAÇÃO PARA 
TRANSPORTE DE PESSOAS E 
MERCADORIAS 

8903.92 8903.92.00 
8903.99.00 
8903.91.00 

26.508, DE 13 
DE MARÇO 
DE 2007 

 
 
PARECER 
 

Favorável. 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 030/2016 - SEPLAN-CTI 
 
 
INTERESSADO: BIC AMAZÔNIA S. A. 
 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Alteração de Posição 
Tarifária para Produto Incentivado. 
 
 
JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 232/2015-GPEI/DCI/SEDEN, 
constante nos autos do processo nº 001.02137.2015 – SEPLANCTI, o qual pugna pelas alterações de NCM/SH conforme 
segue:  
 

PRODUTO DE: NCM/SH PARA: NCM/SH DECRETO 
CANETA ESFEROGRÁFICA 
DESCARTÁVEL 

9608.10 9608.10.00 
24.055, DE 02 DE 
MARÇO DE 2004 

LÂMINA DE APARELHO DE BARBEAR 8212.20 8212.20.10 

CARGA COM PONTA PARA CANETA 
ESFEROGRÁFICA 

9608.60 9608.60.00 24.561, DE 10 DE 
SETEMBRO DE 
2004 MOLAS DE TORÇÃO DE AÇO 7320.90 7320.90.00 

 
 
PARECER 
 

Favorável. 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 031/2016 - SEPLAN-CTI 
 
 
INTERESSADO: CITY PLASTIK INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLÁSTICOS LTDA. 
 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM  Inclusão de Posição 
Tarifária e Enquadramento Adicional de Produto Incentivado. 
 
 
JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 219/2015-GPEI/DCI/SEDEN, 
constante nos autos do processo nº 001.02017.2015 – SEPLANCTI, o qual pugna pelo enquadramento também como bem 
final com incentivo fiscal de 55% (cinquenta e cinco por cento), com o enquadramento conferido pelo artigo 13, VIII, c/c 
art. 16, III, do regulamento aprovado pelo Decreto 23.994, de 29 de dezembro de 2003 e art. 10, VIII, c/c art. 13, III, da 
Lei 2.826, de 29 de setembro de 2003, do produto: CHAPA, FOLHA, TIRA, FITA, PELÍCULA DE PLÁSTICO 
(EXCETO DE POLIESTIRENO EXPANSÍVEL E AUTO-ADESIVA) NCM/SH: 3920.10.99; 3921.90.90; 3921.13.90; 
3920.49.00 e 3921.90.19, incentivado por meio do Decreto nº 36.002, de 02 de julho de 2015, e das inclusões abaixo 
discriminadas: 

 
PRODUTO INCLUSÃO DECRETO 
ARTIGO DE MATÉRIA PLÁSTICA (EXCETO DE 
POLIESTIRENO EXPANSÍVEL) PARA 
TRANSPORTE 

3923.21.90; 3923.50.00; 
3923.30.00; 3923.29.10 

36.002, DE 02 DE 
JULHO DE 2015 

  
 
PARECER 
 

Favorável. 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 032/2016 - SEPLAN-CTI 
 
 
INTERESSADO: CROWN EMBALAGENS METÁLICAS DA AMAZÔNIA S.A. 
 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Alteração de Posição 
Tarifária para Produto Incentivado. 
 
 
JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 240/2015-GPEI/DCI/SEDEN, 
constante nos autos do processo nº 001.02237.2015 – SEPLANCTI, o qual pugna pelas alterações de NCM/SH conforme 
segue:  

 
Alteração de NCM/SH 

PRODUTO DE: NCM/SH PARA: 
NCM/SH 

DECRETO 

TAMPAS DE ALUMÍNIO PARA LATAS DE 
ALUMÍNIO OU AÇO PARA 
ACONDICIONAMENTO DE LÍQUIDOS 
POTÁVEIS 

7616.99 8309.90.00 

24.186, DE 26 DE ABRIL 
DE 2004 E 24.941, DE 07 
DE ABRIL DE 2005 

 
 
PARECER 
 

Favorável. 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 033/2016 - SEPLAN-CTI 
 
 
INTERESSADO: CUMARU INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA-EPP 
 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Inclusão de Posição 
Tarifária para Produto Incentivado. 
 
 
JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 229/2015-GPEI/DCI/SEDEN, 
constante nos autos do processo nº 001.02069.2015 – SEPLANCTI, o qual pugna pela inclusão de NCM/SH conforme 
segue:  
 

PRODUTO INCLUSÃO DECRETO 

MÓVEIS DE MADEIRA (EM MDF) 9403.90.90 36.357, DE 23 DE OUTUBRO DE 2015. 

 
 
PARECER 
 

Favorável. 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 034/2016 - SEPLAN-CTI 
 
 
INTERESSADO: ELSYS EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA. 
 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a  Inclusão de Posição 
Tarifária para Produto Incentivado. 
 
 
JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 015/2016-GPEI/DCI/SEDEN, 
constante nos autos do processo nº 001.00117.2016 – SEPLANCTI, o qual pugna pela Inclusão de Posição Tarifária 
conforme segue:  
 

PRODUTO INCLUSÃO DECRETO 
ROTEADOR DIGITAL 8517.62.48; 8517.62.49 36.626, DE 15 DE JANEIRO DE 2016.  

 
 
PARECER 
 

Favorável. 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 035/2016 - SEPLAN-CTI 
 
 
INTERESSADO: FERMAZON FERRO E AÇO DO AMAZONAS LTDA. 
 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Alteração e Inclusão 
de Posição Tarifária para Produto Incentivado. 
 
 
JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 249/2015-GPEI/DCI/SEDEN, 
constante nos autos do processo nº 001.02313.2015 – SEPLANCTI, o qual pugna pela alteração e inclusão de Posição 
Tarifária conforme segue:  
 

PRODUTO DE NCM/SH PARA 
NCM/SH: 

INCLUSÃO DECRETO 

LAMINADO DE 
FERRO/AÇO EM FITA, 
TIRA, CHAPAS E 
“BLANKS” 

7208.26 7208.26.90 7210.49.90 

24.384, DE 28 DE 
JUNHO DE 2004 E 
30.485, DE 15 DE 
SETEMBRO DE 2010 

 
 
PARECER 
 

Favorável. 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 036/2016 - SEPLAN-CTI 
 
 
INTERESSADO: FLEX IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÁQUINAS E 
MOTORES LTDA. 
 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Alteração de 
Nomenclatura para Produto Incentivado. 
 
 
JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 239/2015-GPEI/DCI/SEDEN, 
constante nos autos do processo nº 001.02190.2015- SEPLANCTI, o qual pugna pela Alteração de Nomenclatura conforme 
segue:  
.   

DE PRODUTO E DE NCM/SH PARA PRODUTO E NCM/SH DECRETO 
DISPOSITIVO PARA COMUNICAÇÃO EM 
REDE SEM FIO (“WIRELESS”) COM 
CONEXÃO USB, NCM/SH: 8517.62.77.  

APARELHO ADAPTADOR PARA 
CONEXÃO DE COMPUTADOR EM REDE 
SEM FIO, NCM/SH: 8517.62.77. 

36.361, DE 23 DE 
OUTUBRO DE 
2015.  

 
 
PARECER 
 

Favorável. 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 037/2016 - SEPLAN-CTI 
 
 
INTERESSADO: FLEX IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÁQUINAS E 
MOTORES LTDA. 
 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Inclusão de Posição 
Tarifária para Produto Incentivado. 
 
 
JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 208/2015-GPEI/DCI/SEDEN, 
constante nos autos do processo nº 001.01940.2015 – SEPLANCTI, o qual pugna pela inclusão de NCM/SH conforme 
segue:  
 
PRODUTO INCLUSÃO DE 

NCM/SH 
DECRETO 

AUTORRÁDIO COM DVD PLAYER E GPS 
INTEGRADOS 8528.72.00 

32.570, DE 06 DE JULHO DE 2012 e 
36.066, DE 20 DE JULHO DE 2015 

 
 
PARECER 
 

Favorável. 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 

 

 

73 

 
 

PROPOSIÇÃO Nº 038/2016 - SEPLAN-CTI 
 
 
INTERESSADO: FLEX IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÁQUINAS E 
MOTORES LTDA. 
 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas – CODAM Enquadramento 
Adicional de Produto Incentivado. 
 
 
JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 006/2016-DPE/SEDEN, 
constante nos autos do processo nº 001.00174.2016 – SEPLANCTI, o qual pugna pelo enquadramento adicional como 
bem final com incentivo fiscal de 55% (cinquenta e cinco por cento), enquadramento conferido pelo artigo 13, VIII, c/c 
art. 16, III, do regulamento aprovado pelo Decreto 23.994, de 29 de dezembro de 2003 e art. 10, VIII, c/c art. 13, III, da 
Lei 2.826, de 29 de setembro de 2003, bem como elevação do nível do crédito estímulo do produto para 75% (setenta e 
cinco por cento) com fulcro no art. 7º, XII, do Decreto n° 36.592, de 29 de dezembro de 2015, para o produto 
CONTROLE REMOTO NCM/SH: 8543.70.99, incentivado por meio do Decreto nº 24.194, de 29 de abril de 2004, com 
alterações promovidas pelo Decreto nº 32.635, de 30 de julho de 2012. 
*O produto acima faz jus ao crédito estímulo de 75% (setenta e cinco por cento), de acordo com o art. 7º, III, do 
Decreto nº 36.592, de 29 de dezembro de 2015, com validade até 31 de dezembro de 2016. 
 
 
PARECER 
 

Favorável. 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 039/2016 - SEPLAN-CTI 
 
 
INTERESSADO: FUJI DO BRASIL MÁQUINAS INDUSTRIAIS LTDA. - FILIAL 
 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas – CODAM o Cancelamento de 
Incentivo Fiscal instituído sob a égide da Lei nº 2826/2003, de 29 de setembro 2003. 
 
 
JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pela paralisação de linha de produção nos termos do parecer nº 006/2016-
GPEI/DCI/SEDEN, constante nos autos do Processo nº 001.00093.2016-SEPLANCTI, onde a empresa solicita a 
paralisação definitiva de sua linha de produção e cancelamento dos incentivos do produto: PLACA DE CIRCUITO 
IMPRESSO MONTADA (PARA ÁUDIO E VÍDEO) NCM/SH: 8522.90; 8504.90; 8517.90; 8518.90; 8529.90; 8538.90; 
8543.90 e 9504.10, incentivado através do Decreto nº 25.885, de 22 de maio de 2006. 
 
 
PARECER 
 

Favorável. 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 040/2016 - SEPLAN-CTI 
 
 
INTERESSADO: FUTURA TECNOLOGIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS ELETRÔNICOS DA 
AMAZÔNIA LTDA. 
 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas – CODAM, Reenquadramento de 
Produto Incentivado.  
 
 
JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 003/2016-GPEI/DCI/SEDEN, 
constante nos autos do processo nº 001.00011.2016 – SEPLANCTI, o qual pugna pelo reenquadramento do produto 
incentivados pelo Decreto nº 36.460, de 25 de novembro de 2015, conforme segue: 
 

PRODUTO ENQUADRAMENTO 
NA LEI 2.826/03 

ENQUDRAMENTO NO 
DECRETO 23.994/03 

INCENTIVO 

GRAVADOR/REPRODUTOR 
DIGITAL DE SINAIS DE ÁUDIO 
E VÍDEO PARA SISTEMA DE 
SEGURANÇA NCM/SH: 
8521.90.90 e 8521.90.10. 

Art. 10, VIII; 
Art.13, III, § 13º, XXIV; 
Art. 14, I, “v” § 1º, II 

Art. 13, VIII; 
Art. 16, III, § 13º, XXI; 
Art. 18, I, “v”, § 1º, II 

CRÉDITO 
ESTÍMULO DE 
100% (CEM POR 
CENTO) 

* Nos casos em que for comprovado o restabelecimento das condições de competitividade, o nível de crédito 
estimulo será o correspondente a 55%. 
 
 
PARECER 
 

Favorável. 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 041/2016 - SEPLAN-CTI 
 
 
INTERESSADO: GTK INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS ELETRÔNICOS LTDA. 
 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Inclusão de Posição 
Tarifária para Produto Incentivado. 
 
 
JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 223/2015-GPEI/DCI/SEDEN, 
constante nos autos do processo nº 001.02031.2015 – SEPLANCTI, o qual pugna pela Inclusão de NCM/SH conforme 
segue:  
 

PRODUTO INCLUSÃO DE NCM/SH DECRETO 

CÂMERA DE TELEVISÃO PARA USO EM 
CIRCUITO FECHADO DE TV 

8525.80.13; 
8525.80.19; 
8525.80.29. 

33.504, DE 13 DE MAIO 
DE 2013 

 
 
PARECER 
 

Favorável. 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 042/2016 - SEPLAN-CTI 
 
 
INTERESSADO: INTELBRÁS S.A. INDÚSTRIA DE TELECOMUNICAÇÃO ELETRÔNICA BRASILEIRA - 
FILIAL 
 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas – CODAM, Reenquadramento e 
Alteração de Posição Tarifária de Produto Incentivado. 
 
 
JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 005/2016-GPEI/DCI/SEDEN, 
constante nos autos do processo nº 001.00097.2016 – SEPLANCTI, o qual pugna pelo reenquadramento e alteração de 
posição tarifária do produto incentivados pelo Decreto nº 29.054, de 15 de setembro de 2009, conforme segue: 
 

PRODUTO DE NCM/SH: PARA 
NCM/SH: 

DECRETO 

PORTEIRO ELETRÔNICO COM 
VÍDEO 8517.18 8517.18.10 

29.054, DE 15 DE SETEMBRO DE 
2009. 

 
PRODUTO ENQUADRAMENTO NA 

LEI 2.826/03 
ENQUDRAMENTO NO 
DECRETO 23.994/03 

INCENTIVO 

PORTEIRO 
ELETRÔNICO COM 
VÍDEO NCM/SH: 
8517.18.10 

Art. 10, VIII; 
Art.13, III, § 13º, XXIV; 
Art. 14, I, “v” § 1º, II 

Art. 13, VIII; 
Art. 16, III, § 13º, XXI; Art. 
18, I, “v”, § 1º, II 

CRÉDITO 
ESTÍMULO DE 
100% (CEM POR 
CENTO) 

* Nos casos em que for comprovado o restabelecimento das condições de competitividade, o nível de crédito 
estimulo será o correspondente a 55%. 
 
 
PARECER 
 

Favorável. 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 043/2016 - SEPLAN-CTI 
 
 
INTERESSADO: JABIL DO BRASIL LTDA. - FILIAL 
 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Alteração e Inclusão 
de Posição Tarifária para Produto Incentivado. 
 
 
JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 231/2015-GPEI/DCI/SEDEN, 
constante nos autos do processo nº 001.02121.2015 – SEPLANCTI, o qual pugna pelas alterações e inclusão de NCM/SH 
conforme segue:  
 

PRODUTO DE: NCM/SH PARA: 
NCM/SH 

INCLUSÃO DECRETO 

PLACA DE CIRCUITO 
IMPRESSO MONTADA (DE USO 
EM INFORMÁTICA) 

8473.29 8473.29.10 8517.70.10 
28.623, DE 19 DE 
MAIO DE 2009 

 
 
PARECER 
 

Favorável. 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 044/2016 - SEPLAN-CTI 
 
 
INTERESSADO: METALÚRGICA SETE DE SETEMBRO DA AMAZÔNIA LTDA. 
 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Alteração de Posição 
Tarifária para Produto Incentivado. 
 
 
JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 236/2015-GPEI/DCI/SEDEN, 
constante nos autos do processo nº 001.02177.2015 – SEPLANCTI, o qual pugna pelas alterações de NCM/SH conforme 
segue:  
 

PRODUTO DE NCM/SH: PARA NCM/SH: DECRETO 

PARTES E PEÇAS 
ESTAMPADAS, FORMATADAS, 
SOLDADAS E PINTADAS PARA 
FINS INDUSTRIAIS. 

7315.19; 
7326.90; 
8409.91; 
8421.99; 
8483.90. 

7315.19.00; 
7326.90.90; 
8409.91.90; 
8421.99.99; 
8483.90.00. 

25.778, DE 31 
DE MARÇO 
DE 2006. 

PEÇAS ESTAMPADAS A 
PARTIR DE CHAPAS OU TIRAS 
METÁLICAS. 

8538.90; 
8708.99; 
8007.00; 
8531.90. 

8538.90.90; 
8708.99.90; 
8007.00.90; 
8531.90.00 30.925, DE 13 

DE JANEIRO 
DE 2011 PARTES E PEÇAS DE 

DISPOSITIVOS PARA FINS 
INDUSTRIAIS. 

8113.00; 
8409.91; 
8421.99; 
8483.90; 
8466.10. 

8113.00.10; 
8409.91.90; 
8421.99.99; 
8483.90.00; 
8466.10.00 

GABINETE METÁLICO 8516.90. 8516.90.00 
32.079, DE 30 
DE JANEIRO 
DE 2012 

 
 
PARECER 
 

Favorável. 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 045/2016 - SEPLAN-CTI 
 
 
INTERESSADO: MG GOLD INDÚSTRIA DA AMAZÔNIA LTDA. 
 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Inclusão de Posição 
Tarifária para Produto Incentivado. 
 
 
JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 012/2016-GPEI/DCI/SEDEN, 
constante nos autos do processo nº 001.00132.2016- SEPLANCTI, o qual pugna pela Inclusão de Posição Tarifária conforme 
segue:  
.   

 PRODUTO E NCM/SH INCLUSÃO 
DE NCM/SH 

DECRETO 

ARTEFATOS DE JOALHERIA, DE 
OURIVESARIA E OUTRAS OBRAS (JÓIAS) 
NCM/SH: 7114.19.00; 7113.19.00.   

7114.20.00; 
7113.11.00; 
7114.11.00; 
7113.20.00. 

32.874, DE 10 DE OUTUBRO DE 2012; 
33.271, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013; e 
33.505, DE 13 DE MAIO DE 2013. 

 
 
PARECER 
 

Favorável. 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 046/2016 - SEPLAN-CTI 
 
 
INTERESSADO: MK ELETRODOMÉSTICOS MONDIAL S.A. 
 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Alteração de Posição 
Tarifária para Produto Incentivado. 
 
 
JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 242/2015-GPEI/DCI/SEDEN, 
constante nos autos do processo nº 001.02253.2015 – SEPLANCTI, o qual pugna pela alteração de NCM/SH conforme 
segue:  
 

PRODUTO DE: NCM/SH PARA: NCM/SH DECRETO 

AUTO-RÁDIO COM DVD PLAYER 8527.21.90 8527.21.00 
34.663, DE 03 DE ABRIL DE 
2014.  

 
 
PARECER 
 

Favorável. 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 047/2016 - SEPLAN-CTI 
 
 
INTERESSADO: NUTRICÊUTICA COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA. - EPP 
 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Alteração de Posição 
Tarifária para Produto Incentivado. 
 
 
JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 248/2015-GPEI/DCI/SEDEN, 
constante nos autos do processo nº 001.02216.2015 – SEPLANCTI, o qual pugna pela alteração de Posição Tarifária 
conforme segue:  
 

PRODUTO DE NCM/SH: PARA NCM/SH: DECRETO 

SOLUÇÃO 
NUTRICIONAL 
PARENTERAL 

2835.29; 
2925.29; 
2828.90; 
2707.99 

2835.29.90; 
2925.29.90; 
2828.90.90; 
2707.99.90. 

31.462, DE 26 DE 
JULHO DE 2011 e 
33.475, DE 03 DE MAIO 
DE 2013 

 
PARECER 
 

Favorável. 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 048/2016 - SEPLAN-CTI 
 
 
INTERESSADO: PACE BRASIL INDÚSTRIA ELETRÔNICA E COMÉRCIO LTDA. 
 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Alteração de Posição 
Tarifária para Produto Incentivado. 
 
 
JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 216/2015-GPEI/DCI/SEDEN, 
constante nos autos do processo nº 001.01971.2015 – SEPLANCTI, o qual pugna pela Alteração de NCM/SH conforme 
segue:  
 
PRODUTO DE NCM/SH PARA NCM/SH DECRETO 

RECEPTOR DE SINAL DE 
TELEVISÃO VIA CABO 

8528.71 8528.71.19 
27.545, DE 17 DE ABRIL DE 2008 
e 28.368, DE 11 DE MARÇO DE 
2009. 

RECEPTOR DE SINAL DE 
TELEVISÃO VIA SATÉLITE 

8528.71 8528.71.19 
27.545, DE 17 DE ABRIL DE 2008 
e 27.941, DE 26 DE SETEMBRO 
DE 2009. 

RECEPTOR DE SINAL DE 
TELEVISÃO VIA 
TRANSMISSÃO LOCAL 
TERRESTRE 

8528.71 8528.71.19 
27.545, DE 17 DE ABRIL DE 2008 
e 27.941, DE 26 DE SETEMBRO 
DE 2008.   

 
 
PARECER 
 

Favorável. 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 049/2016 - SEPLAN-CTI 
 
 
INTERESSADO: PACE BRASIL INDÚSTRIA ELETRÔNICA E COMÉRCIO LTDA. 
 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM o Reenquadramento de 
Produto Incentivado. 
 
 
JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 246/2015-GPEI/DCI/SEDEN, 
constante nos autos do processo nº 001.02302.2015 – SEPLANCTI, o qual pugna pelo reenquadramento como bem final 
com incentivo fiscal de 55% (cinquenta e cinco por cento), com adicional de crédito estímulo a que se refere o art. 16 da 
Lei nº 2.826, de 29 de setembro de 2003, de forma que o nível corresponda a 75% (setenta e cinco por cento), conforme 
tratamento conferido pelo artigo 7º, inciso III, do Decreto nº 36.592, de 29 de dezembro de 2015, do produto: RECEPTOR 
DE SINAL DE TELEVISÃO VIA TRANSMISSÃO LOCAL TERRESTRE NCM/SH: 8528.71.19, incentivado por meio 
do Decreto nº 27.545, de 17 de abril de 2008 e 28.368, de 11 de março de 2009. 
*O produto acima faz jus ao crédito estímulo de 75% (setenta e cinco por cento), de acordo com o art. 7º, III, do 
Decreto nº 36.592, de 29 de dezembro de 2015, com validade até 31 de dezembro de 2016. 
 
 
PARECER 
 

Favorável. 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 050/2016 - SEPLAN-CTI 
 
 
INTERESSADO: PIONEER YORKEY DO BRASIL LTDA. 
 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a  Inclusão de Posição 
Tarifária para Produto Incentivado. 
 
 
JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 010/2016-GPEI/DCI/SEDEN, 
constante nos autos do processo nº 001.00116.2016 – SEPLANCTI, o qual pugna pela Inclusão de Posição Tarifária 
conforme segue:  
 

PRODUTO INCLUSÃO DECRETO 

PEÇAS PLÁSTICAS MOLDADAS POR 
INJEÇÃO PARA FINS INDUSTRIAIS 

8538.90.90; 
8517.70.99. 

32.578, DE 06 DE JULHO DE 2012 e 
34.417, DE 24 DE JANEIRO DE 2014.  

 
 
PARECER 
 

Favorável. 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 051/2016 - SEPLAN-CTI 
 
 
INTERESSADO: PROCOMP AMAZÔNIA INDÚSTRIA ELETRÔNICA LTDA. 
 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas – CODAM a Paralisação de Linha 
de Produção para bem incentivado sob a égide da Lei nº 2826/2003, de 29 de setembro 2003. 
 
 
JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pela paralisação de linha de produção nos termos do parecer nº 
220/2015-GPEI/DCI/SEDEN, constante nos autos do Processo nº 001.02020.2015-SEPLANCTI, onde a empresa solicita 
a paralisação de produção do produto: MÁQUINA DE PROCESSAMENTO DE DADOS COM TECLADO 
ALFANUMÉRICO E PROJETOR DE VÍDEO INTEGRADOS NO MESMO CORPO NCM/SH: 8471.41.90, 
incentivado por meio do Decreto nº 31.462, de 26 de julho de 2011 e Decreto nº 34.945, de 30 de junho de 2014. 
 
 
PARECER 
 

Favorável. 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 052/2016 - SEPLAN-CTI 
 
 
INTERESSADO: PROCOMP AMAZÔNIA INDÚSTRIA ELETRÔNICA LTDA. 
 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas – CODAM, Reenquadramento de 
Produto Incentivado. 
 
 
JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 005/2016-DPE/SEDEN, 
constante nos autos dos processos nºs 001.00196.2016 – SEPLANCTI e 001.00240.2016 – SEPLANCTI, os quais 
pugnam pelo reenquadramento como bem final com incentivo fiscal de 55% (cinquenta e cinco por cento), com adicional 
de crédito estímulo a que se refere o art. 16 da Lei nº 2.826, de 29 de setembro de 2003, de forma que seu nível 
corresponda a 100% (cem por cento), conforme tratamento conferido pelo art. 1°, XX do Decreto n° 33.054, prorrogado 
até 31 de dezembro de 2016 pelo Decreto nº 36.592, de 29 de dezembro de 2015, do produto: PROJETOR DE VÍDEO 
NCM/SH: 8528.61.00, incentivado por meio do Decreto nº 30.926, de 13 de janeiro de 2011, com alterações promovidas 
pelo Decreto nº 34.000, de 23 de setembro de 2013. 
* O produto faz jus ao Crédito Estímulo de 100%, conforme Art. 1º, XX, do Decreto nº 33.054 de 26/12/2012, com 
validade prorrogada até 31/12/2016, de acordo com o Art. 4º, do Decreto nº 36.592 de 29/12/2015. 
 
 
PARECER 
 

Favorável. 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 053/2016 - SEPLAN-CTI 
 
 
INTERESSADO: ROBERTSHAW SOLUÇÕES DE CONTROLES DA AMAZÔNIA LTDA. 
 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Correção de Decreto 
 
 
JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 009/2016-GPEI/DCI/SEDEN, 
constante nos autos do processo nº 001.00020.2016 – SEPLANCTI, o qual pugna pela inclusão do Decreto nº 36.360, de 
23 de outubro de 2015, na Proposição Nº 227, constante do Decreto nº 36.358, de 23 de outubro de 2015, de interesse da 
sociedade empresária ROBERTSHAW SOLUÇÕES DE CONTROLES DA AMAZÔNIA LTDA., e atualização onde 
consta a razão social da empresa ora alterada, cumprindo assim a determinação disposta no art. nº. 22 da Lei 2.826 de 29 
de setembro de 2003 que trata sobre alteração de denominação ou razão social 
 
 
PARECER 
 

Favorável. 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 054/2016 - SEPLAN-CTI 
 
 
INTERESSADO: SALDANHA RODRIGUES LTDA. 
 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Alteração e Inclusão 
de Posição Tarifária para Produto Incentivado. 
 
 
JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 001/2016-GPEI/DCI/SEDEN, 
constante nos autos do processo nº 001.02072.2015 – SEPLANCTI, o qual pugna pelas alterações e Inclusão de Posição 
Tarifária conforme segue:  
 

PRODUTO DE NCM/SH: PARA 
NCM/SH: 

INCLUSÃO DECRETO 

AGULHA DESCARTÁVEL 9018.32 9018.32.19  

24.206, DE 06 DE 
MAIO DE 2004.  

SERINGA DESCARTÁVEL 9018.31 9018.31.11 9018.31.19 
CÂNULAS DE AÇO PARA 
AGULHAS HIPODÉRMICAS 
DESCARTÁVEIS 

9018.32 9018.32.19  

FRASCO COLETOR DE AMOSTRA 
PARA LABORATÓRIO 

3923.30 3923.30.00  
26.801, DE 11 DE 
JULHO DE 2007, 
27.347, DE 28 DE 
DEZEMBRO DE 2007 
E 27.505, DE 3 DE 
ABRIL DE 2008 

TOUCA DESCARTÁVEL 3926.20 6307.90.10  

CLIPE UMBILICAL DE PLÁSTICO 9018.90 9018.90.95  
31.652, DE 27 DE 
SETEMBRO DE 2011 

 
 
PARECER 
 

Favorável. 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 055/2016 - SEPLAN-CTI 
 
 
INTERESSADO: U.G. INDÚSTRIA DE COLCHÕES DA AMAZONIA LTDA. 
 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Alteração de Natureza 
Jurídica 
 
 
JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 011/2016-GPEI/DCI/SEDEN, 
constante nos autos do processo nº 001.02320.2015 e 001.00095.2016 - SEPLANCTI, o qual pugna pela alteração de tipo 
jurídico, de: U.G. DA SILVA., sociedade empresária industrial, estabelecida nesta cidade na Rua da Vertente, nº 301, 
Tarumã, inscrita no CNPJ nº. 03.387.691/0001-16 e no CCA nº 06.200.783-1, incentivada através do Decreto Concessivo 
nº 31.266, de 04 de maio de 2011, para produção dos bens: Colchão de espuma e Estofados, solicita a alteração de Tipo 
Jurídico, para: U.G. INDÚSTRIA DE COLCHÕES DA AMAZONIA LTDA.  
 
 
PARECER 
 

Favorável. 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 056/2016 - SEPLAN-CTI 
 
 
INTERESSADO: UNICOBA DA AMAZÔNIA LTDA. 
 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Alteração e Inclusão 
de Posição Tarifária para Produto Incentivado. 
 
 
JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 228/2015-GPEI/DCI/SEDEN, 
constante nos autos do processo nº 001.02098.2015 – SEPLANCTI, o qual pugna pelas alterações e inclusão de NCM/SH 
conforme segue:  
 

PRODUTO DE: NCM/SH PARA: 
NCM/SH 

INCLUSÃO DECRETO 

CONVERSOR DE CORRENTE 
CONTÍNUA PARA UNIDADES 
DE PEQUENO PORTE 

8504.40 8504.40.30 8504.40.21 
29.289, DE 13 DE 
NOVEMBRO DE 
2006 

 
 
PARECER 
 

Favorável. 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 057/2016 - SEPLAN-CTI 
 
 
INTERESSADO: VALFILM AMAZÔNIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. - FILIAL 
 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Alteração e Inclusão 
de Posição Tarifária para Produto Incentivado. 
 
 
JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 245/2015-GPEI/DCI/SEDEN, 
constante nos autos do processo nº 001.02286.2015 – SEPLANCTI, o qual pugna pela alteração e inclusões de NCM/SH 
conforme segue:  
 

PRODUTO DE: 
NCM/SH 

PARA: 
NCM/SH 

INCLUSÃO DE NCM/SH DECRETO 

RESINA 
TERMOPLÁSTICA 
EXTRUDADA 
(APRESENTADA NA 
FORMA DE 
GRÂNULOS) 

3903.90 
3901.10 
3901.20 
3901.30 
3901.90 

3903.90.10 
3901.10.10 
3901.20.11 
3901.30.10 
3901.90.10 

3903.90.20; 3903.90.90; 
3901.10.91; 3901.10.92; 
3901.20.19; 3901.20.21; 
3901.20.29; 3901.30.90; 
3901.90.20; 3901.90.30; 
3901.90.40; 3901.90.50; 

3901.90.90. 

28.920, DE 10 
DE AGOSTO 
DE 2009 

 
 
PARECER 
 

Favorável. 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 058/2016 - SEPLAN-CTI 
 
 
INTERESSADO: VALFILM AMAZÔNIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 
 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Alteração e Inclusão 
de Posição Tarifária para Produto Incentivado. 
 
 
JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 244/2015-GPEI/DCI/SEDEN, 
constante nos autos do processo nº 001.02285.2015 – SEPLANCTI, o qual pugna pela alteração e inclusão de Posição 
Tarifária conforme segue:  
 

PRODUTO DE: 
NCM/SH 

PARA: 
NCM/SH 

INCLUSÃO DE 
NCM/SH 

DECRETO 

PRÉ-FORMA PET PARA RECIPIENTE 
(STANDART) 

3923.30 3923.30.00  
24.141, DE 07 
DE ABRIL DE 
2004.  CHAPA, FOLHA, TIRA, FITA, 

PELÍCULA DE PLÁSTICO 
3919.10 3919.10.00 

3920.10.10; 
3920.10.91; 
3920.10.99. 

 
 
PARECER 
 

Favorável. 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 059/2016 - SEPLAN-CTI 
 
 
INTERESSADO: VEDAK INDÚSTRIA DE PLÁSTICOS DA AMAZÔNIA LTDA. 
 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Alteração 
Denominação Social 
 
 
JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 091/2015-GPEI/DCI/SEDEN, 
constante nos autos do processo nº 001.01637.2015 – SEPLANCTI,  o qual pugna pela Alteração de Denominação 
Social, de: FORPOLY INDÚSTRIA DE PLÁSTICOS DA AMAZÔNIA LTDA, incentivada por meio do Decreto nº 
33.859, de 12 de agosto de 2013, para produção dos bens abaixo descriminados, para: VEDAK INDÚSTRIA DE 
PLÁSTICOS DA AMAZÔNIA LTDA. 
 

PRODUTO: NCM/SH: DECRETO: 
CHAPA, FOLHA, TIRA, PELÍCULA DE PLÁSTICO (EXCETO DE 
POLIESTIRENO EXPANSÍVEL E AUTO-ADESIVA) 

3921.13.90 
3921.90.19 
3920.49.00 

33.859, DE 12 DE 
AGOSTO DE 2013 

 
 
PARECER 
 

Favorável. 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 060/2016 - SEPLAN-CTI 
 
 
INTERESSADO: VIDEOLAR-INNOVA S/A - FILIAL 
 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Alteração 
Denominação de Razão Social e de Posição Tarifária 
 
 
JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 191/2015-GPEI/DCI/SEDEN, 
constante nos autos do processo nº 001.01836.2015 – SEPLANCTI,  o qual pugna pela Alteração de Razão Social, de: 
VIDEOLAR S/A, incentivada por meio do Decreto nº 24.194, de 29 de abril de 2004, para produção dos bens abaixo 
descriminados, para: VIDEOLAR-INNOVA S/A 
 

PRODUTO: DE NCM/SH: PARA NCM/SH DECRETO: 

RESINA DE POLIESTIRENO 3903.19 3903.19.00 
24.194, DE 29 DE ABRIL DE 
2004 

 
 
PARECER 
 

Favorável. 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 061/2016 - SEPLAN-CTI 
 
 
INTERESSADO: VIDEOLAR-INNOVA S/A - FILIAL 
 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Alteração 
Denominação de Razão Social e de Posição Tarifária 
 
 
JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 195/2015-GPEI/DCI/SEDEN, 
constante nos autos do processo nº 001.01837.2015 – SEPLANCTI,  o qual pugna pela Alteração de Razão Social, de: 
VIDEOLAR S/A, incentivada por meio do Decreto nº 31.356, de 09 de junho de 2011, para produção do bem abaixo 
descriminado, para: VIDEOLAR-INNOVA S/A 
 

PRODUTO: DE NCM/SH: PARA NCM/SH: DECRETO: 

CHAPA, FOLHA, TIRA, 
FITA, PELÍCULA DE 
PLÁSTICO (EXCETO A 
DE POLIESTIRENO 
EXPANSÍVEL E 
AUTOADESIVA) 

3921.12; 3920.91; 
3920.92; 3920.93; 
3920.51; 3920.59; 
3920.10; 3920.71; 
3920.99; 3920.20; 
3920.49; 3920.61; 
3920.69; 3920.63; 
3920.62; 3920.43; 
3920.94; 3920.73; 
3921.11; 3921.13; 
3921.14; 3921.90. 

3921.12.00; 3920.91.00; 
3920.92.00; 3920.93.00; 
3920.51.00; 3920.59.00; 
3920.10.99; 3920.71.00; 
3920.99.90; 3920.20.90; 
3920.49.00; 3920.61.00; 
3920.69.00; 3920.63.00; 
3920.62.99; 3920.43.90; 
3920.94.00; 3920.73.90; 
3921.11.00; 3921.13.90; 
3921.14.00;  3921.90.90 

31.356, DE 09 DE 
JUNHO DE 2011 

 
 
PARECER 
 

Favorável. 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 062/2016 - SEPLAN-CTI 
 
 
INTERESSADO: VIDEOLAR - INNOVA S/A - MATRIZ 
 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Alteração 
Denominação de Razão Social e de Posição Tarifária 
 
 
JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 194/2015-GPEI/DCI/SEDEN, 
constante nos autos do processo nº 001.01834.2015 – SEPLANCTI,  o qual pugna pela Alteração de Razão Social, de: 
VIDEOLAR S/A, incentivada por meio do Decreto nº 24.194, de 29 de abril de 2004, Decreto nº 25.245, de 09 de agosto 
de 2005 e Decreto nº 30.488, de 16 de setembro de 2010, para produção dos bens abaixo descriminado, para: 
VIDEOLAR-INNOVA S/A 
 

PRODUTO: DE NCM/SH PARA NCM/SH DECRETO: 

PEÇAS PLÁSTICAS MOLDADAS INJETADAS 
PARA FINS INDUSTRIAIS 

8529.90 8529.90.19 
24.194, DE 29 DE ABRIL 
DE 2004 

DISCO DIGITAL DE LEITURA A LASER 
GRAVADO-“DIGITAL VERSATILE DISC” 
(DVD VÍDEO) 

8524.39 8523.49.20 
25.245, DE 09 DE 
AGOSTO DE 2005 

TAMPA PLÁSTICA PARA RECIPIENTES 

3923.10 
3923.21 
3923.29 
3923.30 
3923.40 
3923.50 
3923.90 
3926.90 
6305.32 
6305.33 

3923.10.10 
3923.21.90 
3923.29.90 
3923.30.00 
3923.40.00 
3923.50.00 
3923.90.00 
3926.90.90 
6305.32.00 
6305.33.90 

30.488, DE 16 DE 
SETEMBRO DE 2010 

 
 
PARECER 
 

Favorável. 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 063/2016 - SEPLAN-CTI 
 
 
INTERESSADO: VISIONTEC DA AMAZÔNIA LTDA. 
 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Inclusão de Posição 
Tarifária para Produto Incentivado. 
 
 
JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 234/2015-GPEI/DCI/SEDEN, 
constante nos autos do processo nº 001.02167.2015 – SEPLANCTI, o qual pugna pela inclusão de NCM/SH conforme 
segue:  
 

PRODUTO INCLUSÃO DECRETO 
RECEPTOR DE SINAL DE TELEVISÃO VIA 
TRANSMISSÃO LOCAL TERRESTRE 

8528.71.19 
8528.71.90 

25.701, DE 03 DE ABRIL 
DE 2008 

 
 
PARECER 
 

Favorável. 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 064/2016 - SEPLAN-CTI 
 
 
INTERESSADO: VISIONTEC DA AMAZÔNIA LTDA. 
 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas – CODAM  o Reenquadramento de 
Produto Incentivado. 
 
 
JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 247/2015-GPEI/DCI/SEDEN, 
constante nos autos do processo nº 001.02296.2015 – SEPLANCTI, o qual pugna pelo reenquadramento como bem final 
com incentivo fiscal de 55% (cinquenta e cinco por cento), com adicional de crédito estímulo a que se refere o art. 16 da 
Lei nº 2.826, de 29 de setembro de 2003, de forma que o nível corresponda a 75% (setenta e cinco por cento) conforme 
tratamento conferido pelo artigo 7º, III, do Decreto nº 36.592, de 29 de dezembro de 2015, do produto: RECEPTOR DE 
SINAL DE TELEVISÃO VIA TRANSMISSÃO LOCAL TERRESTRE NCM/SH: 8528.71.11, incentivado por meio do 
Decreto nº 27.501, de 03 de abril de 2008, com alterações promovidas pelo Decreto nº 35.854, de 26 de maio de 2015. 
*O produto acima faz jus ao crédito estímulo de 75% (setenta e cinco por cento), de acordo com o art. 7º, III, do 
Decreto nº 36.592, de 29 de dezembro de 2015, com validade até 31 de dezembro de 2016. 
 
 
PARECER 
 

Favorável. 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 065/2016 - SEPLAN-CTI 
 
 
INTERESSADO: VISTEON AMAZONAS LTDA. 
 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Alteração de Posição 
Tarifária para Produto Incentivado. 
 
 
JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 222/2015-GPEI/DCI/SEDEN, 
constante nos autos do processo nº 001.02030.2015 – SEPLANCTI, o qual pugna pela Alteração de NCM/SH conforme 
segue:  
 

PRODUTO DE NCM/SH PARA NCM/SH DECRETO 

AUTO-RÁDIO AM/FM 8527.29 8527.29.00 
24.055, DE 02 DE 
MARÇO DE 2004 

PAINEL DE INSTRUMENTOS 
PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 9029.20 9029.20.10 

28.623, DE 19 DE MAIO 
DE 2009 

 
 
PARECER 
 

Favorável. 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 066/2016 - SEPLAN-CTI 
 
 
INTERESSADO: YAMAHA MOTOR DA AMAZÔNIA LTDA. 
 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Alteração e Inclusão 
de Posição Tarifária para Produto Incentivado. 
 
 
JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 224/2015-GPEI/DCI/SEDEN, 
constante nos autos do processo nº 001.02046.2015 – SEPLANCTI, o qual pugna pelas alterações e inclusão de NCM/SH 
conforme segue:  
 
Alteração e Inclusão de NCM/SH 

PRODUTO DE: NCM/SH PARA: NCM/SH INCLUSÃO DECRETO 

MOTONETA ACIMA DE 
100CM³ ATÉ 450 CM³ 

8711.20 
8711.30 

8711.20.10 
8711.30.00 

8711.20.20 
24.206, DE 06 DE MAIO DE 
2004 E 30.602, DE 19 DE 
OUTUBRO DE 2010 

 
 
PARECER 
 

Favorável. 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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VISTO: 

 

Salomão Yuri Oliveira Rodrigues da CostaSalomão Yuri Oliveira Rodrigues da CostaSalomão Yuri Oliveira Rodrigues da CostaSalomão Yuri Oliveira Rodrigues da Costa    

Secretário Executivo do CODAM 
 
 
 

DE ACORDO: 

 

Thomaz Afonso Queiroz Thomaz Afonso Queiroz Thomaz Afonso Queiroz Thomaz Afonso Queiroz NogueiraNogueiraNogueiraNogueira    

Secretário de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, 
Ciência, Tecnologia e Inovação – SEPLAN-CTI 


